
„  Ft S
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAlir^'
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Processo Administrativo n° 1209002/2019
Modalidade; Pregão Presencial n® 042/2019
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender
as necessidades do município de Trizidela do Vale - MA.

Documentos de Habilitação da Empresa:

M L XIMENES CONSULTORIA

CNPJ: 23.960.141/0001-51
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iJtTNTA COMERCIAI, DO ESTADO DO HARANH&O ^
CERTIFICO O REGISTRO CH la/Ol/aOlS 0B;41 SOB H° 21102089750.
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A validade deatie docuoentd, se ú^reeso, fica aujeitro à cosgirovação de sua autem
Infomando seua respectivos códigos de verificaçA,

de DOS respectivos portais.



Mri. Mlw/MMi



- • Swreiariada Micro e Poquena Empresa

Soereiarta da Hacionalitaçâo a Simpillicação

Dopartnmenlo de Ruglslro Empresarial e Iniegtação
Junta Comercial do Estado do Maranhão • JUCEHA

l:ii Ml «il '.ii-CCV-f-onfiV',"*!'"! I «•iKÍA-M^tDiStUt

?.P'l - Triddels do V^k
PrQC.\9 0^00^/20]^FLs -

REQUERIwáMbJÍÊ-EMeSESÁElQ/^
Fotlas^'y

MAiUtmr.» LIPIAXIMENSS

UHASlLfcífnA

lomunfiâo Pdrcol

••UviV *rfl»Clkl>S 0L*'0

tãM > li M M • i :iiiiti* I bpV

OOOOS03O06963OU O'/'1079 I 000050300€

(i<»u Ifr «-^.1

nuA -fiEDERiCO 8ÜLHA0

T>wnn«.v» »trNir',

mâT â rtolona L'a Knio^4>&

C'^ ttfní&sv

I setpdgpc

65^25-000

813003G2387

CúükWOOuunCa^CUwcaiu^iCcnKc^

002531 - Pedreiras

dceiora. soD as penas da lei. não csior impedido de esercer piividado ompressria, que não possui outro registro de empresauo e roquer a JUNTA
COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO;

TW!SCR»vAL'l>;Ai ij

ÍNSCRIÇAO

[)>'. hh>*. ZCCvD.'"C

I  ifsSCFOCAO
•»' .If ' -r.

M . xr.tENSS CONSULTORIA

ca3".onvi.vENiv

080

PUAPRÉ0ÊRIC3 BUi-HAÜ

TpÃAHkidl LirM<TJ.

65725-000

C0O>OODOMD»J|Ci^lUMOah^aC«ff>v<b»M

002531 • PKlr^as

L Ü<IHtKjlik fhtnCC rc>MA|.-

. .:k' AD55'<;'íc».*v:í

' y.-*

rA|r^i(i« • 1^' ¥*>»nc'
VI'Hc riH rttiis

4542 í 01 PEPRgSENT-AS-TESCOWERCl/MSEAGENTESÜüCOMSRClO 06WTOCICLETAE

NOtONETAS PECAS £ ACESSOWO S

f: -I xi i P.dTl 'CA5A*i»*C^fcS

IA ' 4riAli.i<AC!Arfllt'l(H*JJ

•...•u 'H«Dt

^^aSo

'«A-.SfEBE CisCiStfiC-jlii í.' ySOPBJlWIACer.liBClAL
■..irAi-.iCSiRfM.tf:«. i, ] SS5«ís" 1—i l-SIM

fluvEiww.i** L_| 2 < NÃO

M i- y (r'-H.>'t•^ t .• '• -i - tTLv.

»AB*jrtOS*CtUBVOO*AmTAM«Biei*L^^
1  r.F=E3IDC P'JdLIOUE-S£^AROUIVE-S6 AUTEMICAÇAO

MA 1150000290608

PARA l;SO exClllâlVO DA .AIigtA COME HClAL * Esl(^ nocu'tX('ilu 'ui Qorado mo Facii

JUCEMA

JUNTA CCeiERCIAL DO ESTADO 00 HARANUÃO

CERTIFICO O REGISTRO BM 13/01/2016 08:41 SOS H° 2110208975C.
FROTOCOI.O: 150606745 DE 11/01/2016. CÕOIGO DB VERIFICAÇÃO;
MA15a606745. HIRE: 211020S975D.
H L XIKENES CC«SULT0R1A ME y

Li-llan Theress Rodrigues Mendonça y
SECRETÁRIA GERAI
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A validade deste docuaento, ss Inqsresso. fica sujeito 4 cce^covaçAo da sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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«ii-alteracao

021 -ACTERACAO DE DADOS lEXCEro NOME EMPRESARIALl

NOME EMPRESARIAL

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME (Mlcro^presa)

LOGRADOURO (Aia.e.'. ald)

AVENIDA RIO BRANCO

COMFR^EMENTO EAIRROOISTRITO

CENTRO 65725-000

Pedreiras

VALOROOCAPfTAL-RS

80.000,00

CCDICSO DE ATtÚCADE ECONÔMICA
(CNAEFlacall

AiMdada Rmopal

6621502

Aovidada Saoa>da>la

7729202. 9606299,3313901,3314707,
4313400, 4321500,4322303. 4328104.
4399105,4541202

DATA DE necio DAS ATtVDAOES

00MUMCanO (UM dalunis CsnsiM

002531 • Pedreiras

(XJRREtO ELETRÔNICO (E-MAl)

ImA I BRASIL I Bdlnalba@hobnail.com
VALOR 00 CAPITAL - (Dor allsliai])

oitenta mil reais
0«*91.^ tfa CC(9lo

6621-&/02 - Aiatdtoria e consultoria atuarial 4542>)/01 • Representantes comerem e agentes do comérOo de moloddetas e
motonetas, peças e acassútios 7020-4/00 - ASvIdades de consulloda em gestão empresarial, exceto consultoria técnioa espedfica
7318-0/D2 -Promoção de voidas 7319-0flD3 - Marketing direto 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de oplntâo púbica 781CL8/0Ü •
Seleção e agenciamento de mão-de-obra 8299-7/99 - Outras atividades de serviços

NUMERO DE nscm

23.960.141/0001-51

USO DA AINT* CCMERCIM.
(S>arae>rrtoe —, i.siM
>un»eK*o □ IOOVSWAMENTN. ■ 3 - NAO

AUTENTICAÇÃO

MA2190002842958

' Este documenlo foi gerado no podM Empresa rátíl

A validade daate doeuaento, ae ii^rasso, fica sujalto à OMçucovação da tua auCsnCici
Informando seus raapactivos códigos de verificação

noa raepactivos porbaia.



-^V
Secretiria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação
Depariamemo da Registre Empresarial e integração

73- - Trizidetí^clo y

REQUêíÊÍiÍnTO-OFEWPRESARI ,
Ruo. FaiRãsi^

N JMERO de OCNTFt^tÇAO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE OA SEOE

21102089750

NOME DO EMPRESÁRIO (cemplala. um «awMBJi»)

MARCiLIO LIRA XlMENES

NIRE DA FILIAL tpmnO^ot upiente M ato rcftfente a IIUI|

XXX

NAOONAUOAOE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

W

FILHO DE (pall

CLOViS XlMENES NETO

NASCIDO EM (iMa da natdmenla)

03/07/1979

EMANCIPADO POR |(d>ma de efnsrictMtáo • uuncrw no caao de mandi)

XXX
OOMICIlIADONAtLOSRADOURO-rui.av Md)

RUA FREDERICO BULHÃO
COMPLEMENTO IBAIRROlDlSTRirO

COMO ME/yílM PRQ GOIABEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)
CNE DE BENS(u dtaadol

Comunhão Parci^

MARIA HELENA LIRA XlMENES

DOCUMEKTOOE nENtIFICAÇAD [niXnaro)

0000603006963

CPFaaJnera)

813.006.623-67

CEP

65725-000

Inúmero

6

BpDIQOOOMUNÍCPHO(UwilaM>uCim>dMr
002ÓÍ-Pedrelms

município

Pedreiras Lííí
declara, sob aa penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer ã JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

02\ • AlTERACAOCE OADOS (EXCETO NOME EMPRESAftM.)

NOME EMPRESAAM

M L XlMENES CONSULTORIA

ENQUADftAMCNTO

ME (MicToerr^resa)

UOGAAOOUnO ele)

AVENIDA RIO 8RANC0

CCMPIEMENTO SAIRROiDISTRiro CEP COOIGO 00 UUNICPIO (UM OsJgM» ComiRM)

XXX CENTRO 65725-000 002531 - Pedreiias

MUNICÍPIO UF PAIS CC(!REIOELETRONK:a (EAIAAI

, Pedreiras MA 1 BRASIL edlnalba@hotmall.com

VALOftOO CAPITAL*RS VALOR DO CAPITAL - (por nUneo)

80.000.00 joite
COOIOO OE ATM)ADE ECONÔMICA

(CNAEFiscsl)

APvHJMo Princap»!

6621502

Alrndada Seondana

4S421Q1.46397Q1,4742300,4744001,
4744099. 47521Q0, 47S3900. 47S4701.
4754703, 4757100

cite

□ATA DE INICIO DAS ATrVBADES

13/01/2015

nta mil reais
0«»cnçAoda ObtoU)

prestados prtncJpôlmente ès empresas nào especificadas anleriannef^» (preparação profissional) 8599-6/04 -Treinamerrto em
desenvolvimento profissionâl e gerendal 6S99-6/05 - Cursos preparatórios para rxmcursos 3313-9/01 - Manutenção o reparação de
geradores, transformadores e motores elétricos 4742-3/00 - Ceméruo varejista de material elèlrtoo 3314-7/07 - Manutenção e
reparBÇ&o de méquínas e aparelhos de r^riperação a ventilação para uso industrial e

NUMERO OE MSCRIÇAO NO CNPJ
23.960.141/0001-51

OSO QA ANTA COStERCVO.
O^MEKTEOC _ 1.SIM

aOVERHAiCKTiM. 3 • NAO

AUTENTICAÇÃO

inBaamDBBBnim^m\\ : : i .1 m 1:1 iMJ
MA2190002842958

* Este fiocufwento fot gerado no portal Empre&a Fádl

X validade dealie decuneatO/ ae iiq>ceaae, fica sujeito 4 conçcovaçio de st^a autenticidade nos respetivos portais.
Infonsando seus raspctivos códigos de veriCicaçAo



Secretária da Micro e Pequena Empreaa

Secretaria de Racion^lzação e SImplIflcação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

?.Pl - Trii^elo do Vaie

requerbmentq de empresário
n..t- FdhXlÃ

NÚMERO OE IDENTFICAÇAO OO REGISTRO DE EMPRESA •

211020S9750

NREOASEDE 1 KIRE DA FILIAL {pr««ncliorMnento 9« «to rc>erenlc a tIM)

XXX jr
NOME 00 EI.PRESARIO (compiela. eon ebrevieures) 1

MARCILIO LIRA XIMENES

.NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CAS/V30(A)

SEXO

Masculino

REGDJE OE SENSfe» osedo)

CnmiinhSn Pardal

FILHO OE (Pd)

CLOVIS XIMENES NETO

NASCIDO EU (cura da nasdmanto)

03í07f1979

DOCUUENtO OE IDENTIFICAÇÃO (nitowni)

0000503006S63

(niAal

I MARIA HELENA LIRAXIMENES
OrgAú «TCuor

Issp
CPF{mlfr«fo)

613.006.623-67

EMANCIPADO POR (forma de «mandpeç*»- lemanle fx> caas da menor}

XXX
DOMICILIADO NA (LOORADOURO -ma. av. elo)

RUA FREDERICO BULHÃO
COAdlEMENTO IBAnROAHSTRITO

COND MEARIM PRQ GOIABEIRA

CEP

657254)00

(NUMERO

6

' (M}0)OOOOUUMcno(l)M<lA|MCiiMrMQ

002531 • PetMras

município

Pedreiras
declara, sob as penas da lei, nío estar Impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário e requer à JUNTA
COMERCUU. DO Estado do Marenhao:

SCA

COjmALlERAÇAO

cocNoo E descri;

021. ALTERACAO DE &V09 (£XC£TO NCME EM^SARML)

NOME EMPRE&ARM.

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME (MIcraempresa)

LOGRADOURO ('us.av. ale)

AVENIDA RIO BRANCO

complemento

XXX

município

Pedreiras

VALOR OOCAPTTAL-RS

80.000,00

ccaso DE ATMIOACE ECONÚMCA
(CNAE Fiacal)

AtMtjade Prv>9pdl

6621502

Almoeea Secundária

4761003. 4763601.4923002, 6203100.
6822600. 7020400,7112000. 7310002,
7310003,7319004

DATA DE INlCn DAS AT1WADES

13/01/2016

BAIRROlCISTRrrO

CENTRO

CEP

65725-000

I

DOMUNCfnO(Ueoda IM ComarcM]

002531-Pedrera

UF PAIS CORREIOEIETRÔNICOIEAUXI

I MA I BRASIL edinalba@holrnall.com
VALOR 00 CAPITAL - (por mrtersg)

oitanla mil reais
DesoiçSo 00 OCfeto

comeroal - Obras de terraptenegeTi 4321'5/00 - InsiâJôÇáo e manutenção eiétnca 4322-3'03 - hstaíaçôes de sisíama de
orevençâo corira incêndio 4329-1/04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e slnaázação em vias
DúbUcas, portos e aefoportos 4399-1/05 - Perfuração e conslnj^o de poços de água 4541-2/02 - Comèrdo por atacado de peças e
acessórios paia motociclelss emolonalss 4639-7/01 -Ccmérdoetacadfsts

NUMERO DE nSCRIÇAO NO CNPJ

23.960.141/0001-51

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO DA JUNTA COMERCIAL
OÉPENoeiTSDe -i 1.SIM
autorizacAo n , ,.1-
OOLBtNáAeNTAL ' 3 - NAO

AUTENTICAÇÃO

MA2ig0002842958



Secretária da Micro e Pequena Empraaa

Secretaria de Racionalização a Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NJUERO DE OENTFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

21102089750

NOME DO EMPRESAR» (con^Wa. sam Abrevialu'»!

MARCIliO URA XiMENES

REQUE^MENXOBE-EMPRESÁR)^
Folhas/sT

MIRE DA FILIAL (pioenctMl to lia rerssnte a Uai)

xxx

WaONALIOADE

BRASILEIRA

%xo

Masculino

FILHO DE (pai

CLOVIS XIMENES NETO

NASCIDO EM («a» da nndrranu)

03/07/1979

ESTADO CML

CASADO(A)
REOaiE DE BENSfM caude)

Comunhão Pardal

MARIA HELENA URA XiMENES

OOCUUENTO DE IDENTIFICAÇÃO (númoiol Ols>o •nduo'

0000503006963 SSP

CPF[i»úrrera)

813.006.62347

EMANCTPAOOPOR (fcrma deefnaneveçdo.wrnerAenocaeodeinenorl

XXX

DCMIOUADO NA (LOGRADOURO -lua. eu. ele)

RUA FREDERICO BULHÃO

COMPLEMENTO

COND MEARIM PRQ

BAlRROltaSTRirO

GOIABEIRA

CÚOUO1)0JMMcno (Un da||M CrniM)

002531-Pedre&8S

Pedreiras

declara, aob aa penaa da lei, náo estar impedido de exercer atividade empresária, que não poaaul outro registre de empresário e requer á JUNTA
COMERCIAL DO Estado de Maranhão:

OU-ALTERACAO

CCOOO EUSCRÇAO &0 EVENTO
02) • ALTEdACAO OE DADOS lEXCETO NGUE EUPRESARM.}

NOMESMPRE&ARM.

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME (Mlcroempresa)

LOGRADOURO ««;)

AVENIDA RIO SRANCO

COMPLEMENTO

XXX

município

Pedreiras

VALOROOCA;»rrAL*RS

SO.OOOdOO

CCOtGO OC ATTVCADE ECONÚMICA

(CNAE Ptàeal)

Aim4M« PnnoM)

6621S02
AitpWaM Bacondãrti

7320300. 7711000.7732201, 7610800,
7912100. 7990200, B011101. 823Ü001,
8299799, 8532500

DATA DE INKIO DAS ATIWADES

SAIRRCDISTRITO

CENTRO

CEP COOKiOOOMUNBPIOlUnddliMaCainanM)

65725-000 002531 - Pedreiras

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAl)

ilL edinalDa@hotmaii.com

VALOR 00 CAPITAL - (por meiUd)

oitenta mil reais

Descn(Au Oe Objeto

de prodi/los alimentícios em peral 4744>0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 4744^0/99 - Coméròo varejista de
materiais de construção em geral 4751-2101 -Comáicio varejista especializado da equipamentos e suprimentos da Informática 4752-
1/DO-Comércio varejista espedaízado de equipamentos de lelslonlae comunicação 4753-9/00-Comérdovar^ista espedalizado
de eletrodomésticos e equipamentos ds áudio e vídeo 4754-7/II3 - Coméroo varelisls

NUMERO DE nSCRIÇAO NO CNPJ

23.960.141/0001-51

ITRANSFERENCLA DE SEDE OU OE FLIAL DE
lOUTKA UF NiRE ANTER»R

USO DA JUNTA CCNERtdAL

DCPSNDeiTEOE — 1 . SIM
«OTORBIUiUD □ ,
oovEtemgHTAL I—' 3-NAO

AUTENTICAÇÃO

1
MA2190002842958

* Este documento fel gerado no panai Empresa Fédl

A validada daate deeua«ato. iieprasso, fica sujeito i cocçFrovação da sua autenticidade noa jreapactivos portaia.
Infosnando aaus caapectivoa códigos da verificação



Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e SImpItfIcaçSe

D^>artamente de Registro Empresarial e Integração

NÚMERO OE lOErrriFICAçãO OO REQISTRQ BE EMPRESA • NBE BA SEDE

211020697SO

NCME BO EAPRESARIO (umcMa. Mm iMvWm)

MARCILIO LIRA X1MENES

:.PL

requerS^Ínto-de-empresARí^
Folhas sls

NIRE BA nUAL (prooiKhof Kmsnlo M «to iderenlc í H»l)

XXX

NAOONALtOAOE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

PKHODE<p«l)

CLOVIS XIMENES NETO

NASCIDO EM (data da uiclmenlo)

03/07/1979

EMANCIPADO POR ffcrna d« efnaneàieçEo • no cato da monor)

XXX
OOMiaUAOO NA (lOQRAOOURO - IU«. sv. 0»)

RUA FREDERICO BULHÃO

COWnEMEVrO SAOtROICMSTRITO

COND MEARIM PRQ GOIABEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)
REOSilE DE BENB(u cotado)

Comunhão Parcial

MARIA HELENA LIRA XIMENES

BOCUMEMTDDE IBENTIFICACAO (tiümaro)

0000S03D069B3

C^^Hímaro)

813.006.623-87

C£P

65725-000

■" Inúmero

6
EOQieO 00HUNCno (Uu dt lufW cmteial)

002531 - PedrsiBS

Pedreiras I
declara, atrfj as penas da lei, não eetar impedido de exercer atividade empresária; que não possui outro registro de empresário e requer ã JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

cooiao
ou-alieracao

mã^a«id7k

031 -alteracao de tuoos iexceto nome eupresarwli

NOME EMPRESARIAL

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUMVUMENTO

ME (Mlcroempresa)

LOGRADOURO (rua.ov. oIC)

AVENIDA RIO BRANCO

COMPLEMENTO

XXX
MUNICÍPIO

Pedreiras

BAIRRO«ISTRITO

CENTRO
UF

Ima

CEP

65725J)00

DO MUNJCPIO (Uki da |uM* Cooiwciii)

002531 - Pedreiras
CORREIO ELETRÔNICO [EAIAll

edinslbs@hotmall.com
VALOR OOCAPfTAL-RS

SO.QDO.DD

VALOR 00 CAPITAL - (DO RIanso)

oilenta mil reais
COCXSO OE ATtVDABE ECONÚMKA

ICKAE Racal)
AIMdada PnnciRal

6621502
Auvidado Seandáne

8533300. 6550302,6599604, 8599605,
8599699. 9001999,9319101.9511600.
9521S00.4751201

Dcscnçáu do OCfeio

de artigos de lluminaçào 4757-1/00 - Coméroo varejista especializado de peças e scessónos para apaielios eietroeletiõnicos para
uso doméstico, exceto Informática o comunlcaçâo4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
molorisla 7112-0/00-Serviços de engenharia 7711-0/00-Locação da hulomóvels sem condutor 8011-1/01 - Atividades de vigilância
B segurança (iRvada 8020-0/01 -Aiividedasdemorúlorsmenlode sistemas de

BATA OE veCIO QAS ATIVBADES

13031/2016

NUMERO DE MSCRIÇAO NO CKPJ
23.960-141/0001-51

TRANSPERENCIADESEDEOJDEFIUALDE UF 1
DUTRA UF NIRE ANTERIOR j

USO OA JUNTA COMERCIAL
DEPENDEHTEOE ^ 1 . SIMRflORIZAcAO n ,
SeVERNMENTN. ' 3 • NAO

AUTENTICAÇÃO

MA2190002842958

* Este üocume^o (oi oersdo no pcrtal EmpfBea FAdl



SecreUrla da Mfcro a Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUUERO DE CENIFICAÇAO DO REGISTRO OE EMPRESA - NftE DA SEDE

21102089750

NOME DO EMPRESÁRIO (complats. Mm Wravlaluras)

MARCILIO LIRA XlUENES

KACIONAL£AOE

BRASILEIRA

SEXO

-^L-Trizidelado VaJiProc:^QOSj^^
NIRE DA FUAL (preencher«irenu u «o ntfereffle e mell

XXX II

Masculino

FILHO DE (pai)

CLOVIS XIMENES NETO
NASOOO EM (Sala Pa riasdfnenls) DOCUMENTO OE I0ENT1FIC

03/07/1979

EMANCIPADO POR [feema Oa emendpepaa- tameeila ne caie da mane»)

XXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ar. ale)

RUA FREDERICO BULHÃO

COMPLEMENTO 6AlHflO®ISTRrrO

COND MEARM PRQ GOIABEIRA

ESTADO aVIL

CASADO(A)
REOME OE BENSÍM caiado)

Comunhão Partíal
M»)

I MARIA HELENA LIRA XIMENES
OrgAo «ffltuer

jssp
1CPF(t<lllTiero)
813.006.623-87

CEP

65726-000

NUMERO

6

00 UUNtCIPW«Jca PaMXa CkRiaidBl]

002531 • Pedreiras

Pedreiras

declare, eob aa penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro regletro de empresário e requer à JUNTA
COMERCIAL DO Estado de Maranhão:

KI2-ALTE<UCA0

UI -ALTERACAOOE QilOOS (EXCETO NOME EUFRESARULI

NOME EMPRESARIAL

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME (Mlcroetnpresa)

LOGRADOURO (rua.av. ele.)

AVENIDA RIO BRANCO

COAIPLEMENTO

XXX

município

Pedreiras

VALOR DO CAPITAI ■ RS

60.000,00

ClXXQO OE ATMDADE ECONÚMICA
(CNAEFtecal)

AiMpaPe Pnnopaí

6621502

Apsádada Socundlda

6201501.8020001

BAIRROICISTRITO CEP COOlOO 00 MUNCIPIO (Uto da juMa Comercial)

CENTRO 65725-000 002531 -Pedraras
UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-A<Ai.|

MA BRASIL adinalt>a@holmall.com
VALOR 00 CAPITAL -{po arunas)

oltenla mil reais
DeacntAo PP OliiBlo

segurança eletrônico 9511-8/00 - Raieração e manutenção de computadores e ds equipamentos periféricos 9521-5/00 - Reparação
e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 7912-1/00 • Operadores turísticos 8230-0/01 -
Serviçosdecaganizaçio de feiras, congressos, exposições e festas 6532-S/OO • Educação superior - graduação e pãs.gr8dusção
8533^3/00 • Educação superior-pòs-gredusçioe extensão8550-3/02 -

DATA DE INICtO DAS ATIVBADES

13/01/2016

NUMERO DE MSCRIÇAO NO CNPJ

23.960.141/0001-51

ITRANSFERENCIA OE SEDE OU DE FLM. DE
OUTRA UFNIRE ANTERIOR

autenticaçAo

uso DA rAIKTA COMERCIAL

Q^eNoeHTCoe é*-^ i.sim
MsnmoKU) n I ?. iÍk
OCNEWAKNTM. 1—J 3-NAO

!' ;! i '
I

MA2190002842958

* Este documento foi gerado no ponal Empresa Fáòl

A validada desta docUBssCo, •• iapcesso, fica sujaiCo á eooprovação de aua aut^Cleldade aoa cespeetivoa portais.
InCezBando ssus respectivos códigos de verificação



SecTvUria da Micro a Pequena Empresa

Secretaria de Racionalizarão e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUMEBO DE CeNTFICAÇAO DO REGISTRO 06 EMPRESA - NBE DA SEDE

21102089750

NOME DO BiFRESARIO (CíXItcMo. itm •brrúlufai.l

MARCILIOLIRAXIMENES

- Tri^ola do V^e
Proc.\Aj£í^/20_l9
r-i o I .FLS. j:

REQUE^IÍVÉNTO DE-EMPRESAra

NIRE OA F)l.lAl (pMKChM KnteMo u ais lolmntea mal)

XXX ri

MAaONAUDADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FLHO DE (psll

CLOVIS XIMENE5 NETO

NASCICM EM (data 4a aatdraants)

03í07f1979

EMANCIPADO POR {'arma ds «maadpasta • aomenia as caao 4a manor)

XXX

CXMCnjADO NA (LOGRADOURO-ma. av. ele)

RUA FREDERICO BULHÃO

COMPLEMENTO BAlRBOlOlSTHITO

COND MEARIM PRQ GOIABEIRA

ESTADO aV)L

CASADO(A)
REQME DE BENS(e« cauSO)

Comunhão Parcial

MARIA HELENA LIRAXIMENES

OOaWEtíTODe IDENTIFICAÇÃO (BiXnera) Os»oanrór

0000503006963 SSP

CPF(M)m«ro)

813.006.623-87

CEP

65725-000

NUMERO

6

IGO00 município(UaadaluMs Comaiclal)

002531 • Pedreiras

Pedreiras Lzí
daclara, sob ae penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empreeãria, que não possui outro registro de empresário e requer à JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

Uaóaào

CÔOtUO C DESCRIÇÃO t>0 ATO

Oú;.AL1Et%AÇAO

U1 - N.TERACA0DE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARM.)

NOME EUPRESARME

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME (Mlcroempresa)

LOGRADOURO (rua.ev. a(e>

AVENIDA RIO BRANCO

COMPLEMENTO

XXX

MumiciPio

Pedreiras

VAUOR 00 CAPITAL-Ri

80.000.00

GO DE ATISnOAOE ECONÔMICA

(CNAE Ftseal)
AOvIdade Pmopsl

6621502
AtM<jMl9 SsO^VÍJfU

BAIRROIDISTRITO CEP COOIOODOMUHICf>IO<Uaodatunla CongrcM

CENTRO 65725-000 002531-Pedrairas
ÜF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (EAIAll

MA I BRASIL adlnalba@hotmail.com
VALOR 00 CAPITAL • {por rrtenio)

oitenta mH reais
Oescrtçflede Ob(eto

Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 6599-6199 - Outras atividades de ensèio não especificadas antenormente
(cursos preparatórios para concursos elrelnamento empresarial) 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 9609-2/99
- Outras auvidades de serviços pessoais não espedficadas anlervormenle (serviços de capacUaçâo. serviços de consiitoria
adminlspatrva) 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso

DATA DE irecio OAS ATIVDADES

13/01/2016

NUMERO Ce NSCRIÇAO NO CNPJ

23.960.141/(>001-51

ItRANSFERENCIADESEDEOUOE FLIALDE
OUKZAUFNíRE ANTERIOR

Autenticação

U80 PA JWTA COMERCaAl
DePCNDB<TCO£ ^-g i . «IM
wTow&mto n ' f
CQVpiwijgwTA. 3-NAO

MA2190002842958

■ Este doomenlo foi gerado na parlai Emprasa Fáol

A validada desta deettaante, isçraaso, fica sujeita ã eonçrovaçlo da aua aiijrantlcldade noa respectivos portais.
Infomando saus raspaetlvos códigos da varifieaçfio



Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simpllflcação

Departamento de Re^stro Empresarial e Integração

NIjUERO DE CENTriCAÇAO 00 REGISirro 0£ Et4P(t£SA - NIRE DR SEDE

21102089750
NOIilE OO EhPAESiKRIO (coKCMa Mn<«limialuin|

MARCILIO LIRA XIMENES

OPL -J.izideia do V^é
Proc.\^^0(1^/20 W
FLS.
Riib.

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL ipcconchfrtBiate M *10 MowHo a Uai)

XXX

NAaOtiALCADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FILHO OE (pai)

CLOViS XIMENES NETO

NASCIDO EM (OOs Oa naaOmtnU)

03/07/1979

ESTADO aVIL

CASADO(A)

' REOHE DE SENS(ae Caçado)

Comunhão Parcial

MARIA HELENA URA XIMENES

' DOCUMENTO DE IDENnTICACAo [rüincra)

01X10503006963

CPFSiúmarol

813.006^3^7

EMANCIPADO POR (lema da cmandpeçèe-senwilenQcaao damanor)

XXX
DOMICILIADO NA (LOSRADOURO - rua, av, ele)

RUA FREDERICO BULHÃO
COAilPLEMENTO iBAIRROIDISTRrrO

COND MEARIM PRQ GOIABEIRA 6S725-00Q

cúoeoOOMUMCIPIOCÜaoteluMaCdnimÜp
002531-Pedrriras

Pedreiras I
declara, sob as panas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro da empresário e requer á JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

coaüõeDEsõRÃ
OOr.ALTERAçAO

IU1 - ALTBLACAOKOAOOS (EXCETONCaiE EMPRESARlALl

NOME EMPRESARIAL

M L XIMENES CONSULTORIA

ENOUADaAMENTO

ME (Microempresa)

I LOGRADOURO (nia.sv. ate)
AVENIDARIO BRANCO

CCMPLEMENtO

XXX
MUNICÍPIO

Pedreiras

VALOR DO CAPITAL - RS

80.000,00
COOIGO DE ATMDAOE ECONÚUCA

(CNAE Flacall

Apvidade Pnnopal

6621502

AavIOado Saaindaria

IBAlRROClISTRirO CEP COOtOO DO MUNICPIO (UiO d* |KllS Ccn<«5l)

CENTRO 65725-000 1002531 • Pedreiras
UF PAIS [CORREIO ELETRDNICD(E«AL)

I MA BRASIL edlnalba@holmaii.corr)
VALOR 00 CAPITAL • Ifia aScnao)

oitenta milreais
do

doméstico e pessoal; instrumentos musicais 7732*2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não espedOcados anteriormente (pacotes turistcos)
90Q1-9/B9 - Artes cênicas, espetáculos e alMdades compiementares nâo espedficados anleriomenle (palestras, shov de humor,
religiosos e dançantes) S20t-5A)1 - Desenuolvimerlo de programas de computador sob

DATA DE iM(% DAS ATTVDADES

13/01/2016

NUMERO OE nSCRIÇAO NO CW>J

23.960.141/0001-51

ITRANSFERENCU DE SEDE OU DE FUAL DE
iOL/TRA UP NIRE ANTERIQN

USO DAAHTACCSAEtteiAL

cePENcemot 1-SiMMA NmxteActo n 1
aovOTiAicifrAL 1—J 3-NaO

AUTENTICAÇÃO

MA2190002842958

* Gsa documento toi gerado no penal Empresa Fédl

A validade daata docwMnto, s« liqarasao, fica sujeite i cosçsrovaçio da sua autantlcidada aos rsspactlvos poetais.
Infosmando saue eaepactivos códigos da vasifieação



Sacretáría da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de ReQistro Empresarial e Integração

NÚMERO DE EEKTFCAÇAO DO REOlSTnO OE ENPftSSA • N<n£ DÃSEDE
21102QS97SO
NOME OO EMPRESÁRIO (ccmpMs. um sBrevIaluiul

MARCiLIO LIRA XIMENES

idGi6 do y-

FLS.
REQUBRlN£NTO DE EMPRESÁRK

MRE DA FUM. (pnendiascmenu H «Io rdocnu a Ualj

XXX

NAaONAUOAOE ESTAOOt

BRASILEIRA CASAD

SEXO REOWEC

Masculino Comuni

FtLHO DE (pM)

CLOViS XIMENES NETO
NASCIOO EM (diu e» iwsdinci*») DOCUMENTO DE SCNTIFIC

03/07>t979 0000503006963
EMANCIPADO POR (Icrma Pa emepOpeçéQ - umenie no coao Pa manor)

XXX
DOMICIIIAOO NA (LOGRADOURO - rua, av. ele)

RUA FREDERICO BULHÃO

ESTAOoave.

CASADO(A)
' REONE DE BENSfu caaaM)

Comunhão Pardal

MARIA HELENA URA XIMENES

CPFHnWE)

813.006.623^

CCMFIEMENTO

COND MEARIM PRQ

aARRCMMSTRITO

GOIABEIRA 6572S-000

CÚOI60DOUUMCnO(Ute«t|uM*ConiaíiMr
002591 • Pedreiras

Pedrdies I
declara, tob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que nSo poceul outro registre de empresário e requer à JUNTA

A^ COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

COÕQÕroeSCRK
QA2.ALTERAÇÍ0

ICOOiOOEDeSCRiyOOOEVeWTO
U1 - ALTEAACAOOE MX9S (SKSJO NCME E^mESARlAL)

NOhC EMPR£5AHM.

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME (Mlcroempresa)

niÕÕRADOURO (rua.sv. ate)

AVENIDA RIO BRyVICO

COMPLEMENTO

Pedreiras
VALOR 00 CAPrTAL - RS

80.000,00
CCQGO OE ATrVOADEECmCMCA

(CMAEFaal)

AíMdMe Pnr>c>P9l

6621502

AtnÁOade

BAIRRO/DISTTVTO

CENTRO

cIp |COOIOODOUJNCP10(Uasaaiiiila Cmrdal)
65725-000 002531-Pedreiras

tCORREIO£LETRÚNICOIEAIAe.|

I MA I BRASIL j edinalba@holmall.com
' VALQROOCAPrTAlMpEtananso)

Oitenta mil reais

DeSCTiçAo âo OCqtto

encomenda $822-€/00 - Oestáo e admir^acmçio da propriedade im^íSáría 7319-0^ • Cortsulloria em pubf&dade 4754^7/01 -
Comérdo var^sta de móveis 4763'6/01 • Cornéfoo var^isla de brinquedos e artgos re^eativoa 4761 • Coméroo varejista de
artigos de papelaria 6203-1/00 - Desenv&Mrnemo e licenciamento de programas de computador ndo-custcmzávás

IDATAOE INIC0 DAS ATIVKMDSS NUMERO OE rCSCRlÇAO »

23.960.141/0001-51

mANSFmNCIA 0€ SEDE OU OE PLWL D6
OUTRA UP NIRE Ar<TER|OR

USO DA APfTA COMERCIAL

DCPCNOENTEOE _ 1 «IM
M/tORl&iCAo n *
OOVeaNALCNTA. 3-NAO

AUTENTICAÇÃO

Assinado 30/07/2019 digitalmente por: MARCILIO LIRA
XIMENES:81300662387 MA2ig0Q02842g58

* Ests gocumento fU geratio no poftel Enpmsa Fádl

JUCEMA

CERTIÍICO O REGISTRO EM,30/0-?7^019 18:03 SOB N» 20190B871<1.
PROTOCOLO: 190887141 DB 3D/07/20l9. CÓDIGO DB VKRIFICAÇAO:
11903467759. NIRE; 21102089750.

K L XINENES COHSOLTORIA ^

Lillan ThecasB Rodrlçuss Mendonça /y >
secretAria-gebai.

SAo LUÍS, 30/07/2019 /y
www.ençrreaafacll.aa.gov.br /

A validade deste docuiMnto, se Ingresso, fica eujeito i coi^rovação de sua autenticidade noa reapectlvoe portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Trizidola do

Secretaria da Micro e Peauei^a Empresa

Secretaria da Racionalização e Simpiilicaçàc

Departainentode Registro Empresarial e integração

Junta Comercial do Estado do Marantiáo • JtJCEMA

Proc.

FLS..

Rub.,

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICR0EMPRE5A

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA

O Empresário M L XIMENES CONSULTORIA, esiabeiecidoO) na RUA FREDERICO BULHÃO, 5
. goiaba!, Pedreiras ■ Maranhão, CEP: 65725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente tnstrumento e declara, sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14/12,'2006.

Código do ato 315

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pedreiras - MA. 15/12/2015

^^ARCILIO LIRA XIMENES
Titular

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Etiqueta de registro

■ £sí9 iiora«iwn(o'(j,}WíRr»nooof'»<£"JOiMi„r,i,T.t

JUCEMA

ijmrcx COMERCIAL DO ESTADO DO KARANHãO

CERTIFICO O RESISTRO EM 13/01/2016 08:41 SOB 20150606137.
FROTOCOIO: 1S0606737 DE 11/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAçXo:
KA150606137. NIRE: 21102089750.

K L XIMENES CONSULTORIA ME /

Xillian Thereaa Rodrigues Mendonça / , -
SECRETÁRIA GERAL /

são LUÍS, 13/01/2016 /
www.ei^sesafacll.na, gov.br /

A validade deete documento, se ingresso, fica sujeito è cciq>rovaçAo de sue sutencidade nos respect^ivos porbaie.
Informando seus reepecbivos códigos de verificsçAo
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11/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

a do
?U20

NUMERO DE INSCRIÇÃO j
23.960.U1/0001-S1

MATRIZ

SOME EMPRESARIAL

M L XIMENES CONSULTORIA

C

hTULOOO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIFAL
66.21 •5-02 -Auditoria e consultoria atuarial

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e f
comercial

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1 -04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Ituminaçâo e sinaiização em >^as piíibíicas, portos e
aeroportos
43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.42-1 -01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.42-3410 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.4441-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-74)3 • Comércio varejista ds artigos de iluminação
47.57-14)0 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-04)3 - Comércio varejista de artigos ds papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV RIO BRyVJCO

NUMERO

1050

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

I ENDEREÇO eletrônico"

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PEDREIRAS

TElE)=ONe

(99) 8115-9243

: ENTE FEDERATIVO RESP0NSA\CL (EFR)

■ SITUAçAo CADASTRAL
I ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/01/2016

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

I OATAOAsmjAÇAOESPEaAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/12/2019 ás 09:03:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

https://www.recelta.fazenija.gov.br/PessoaJundlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



11/12/2019

NUMERO OE riSCfllçAO

I 23.960.141/0001-51
I MATRIZ

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
FLS- ,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rub.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl
CADASTRAL

NONSEMPRESARM.

M L XIMENES CONSULTORIA

CÓOIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.63441 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
62.01-5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nâo-customlzávels
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
70.20-4-00 - Atividades de consuKoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-02 -Promoção de vendas
73.19-0-03 -Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.11-040 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-242 - Aluguei de móveis, Utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10440 - Seleção e agericiamento de mão-de-obra
79.12-140 - Operadores turísticos
79.90-240 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
30.11-141 -Atividades de vigilância e segurança privada
80.20441 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
62.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

COOlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2134 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

"cEp

65.725400

I ENDEREÇO eletrônico"

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO l

1050

município

PEDREIRAS

TELEFONE

(99) B115-9243

COMPLEMENTO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

smjAçAQ CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE StrUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

13/01/2016

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATADASITUAÇAOESPECIAL

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/12/2019 às 09:03:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

https://wvAv.receltfl.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Comprovant0.asp



11/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral i ; iZÍC:'-'!® ClO ^
prõõÈíntopJ—

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FLS,,

Rub.

NUMERO OE NSCRIÇAO

23.960.141/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÀO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M L XIMENES CONSULTORIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

, 85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.33-3-00 - Educação superior • pós-graduação e extensão
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 • Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriomiente
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades eompiementares não especificadas anteriormente
93.19-14)1 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-54)0 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônfcos de uso pessoal e domésUco
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

I LOGRADOURO

' AV RIO BRANCO

NUMERO

1050

I COMPLEMENTO

CEP

65.7254)00

BAIRROIDISTRrrO

CENTRO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

I ENDEREÇO ELETRÔNICO
I (99) 6115-9243

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MM*

SIRJAÇÂO CADASTRAL
ATWA

DATA DA SrrUAÇAÕ CADASTRAL
13/01/2016

MOTIVO OE SfTUACAO CM>ASTRAL

I srrUAÇAO ESPECIAL I OATADASFTUAÇAoESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/12/2019 às 09:03:47 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

https://vnMW.recel(a.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Camprovante.asp



11/12/2019 :::ConsultaSINTEGRA/ICMS::: ^ .

itóitia. a!> 3iíVr£G#-MiCtil3 Prac^3£2Í2^20j^
^ CrU-fé-é 4^ ^
ita^uíUy Rub. * ■•' ■' 'i7"'f

Resultado da Consulta 8INTE6RA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CãC: 23.9S0.141/0001-St Inscrição Estadual: 12.575693-3

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro; AVE RIO BRANCO

Número: 1O50 Complemento:
Bairro: CENmO

Munlciplo: PEDREIRAS UF: MA
CEP: 65725000 DDD: Telefone: 81159243

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES
CNAE Principal: 6621S02 - AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

, ni REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 COMÉiiao DE MOTOaOETASEmotonetas, pecas e acessórios

4639701 COMÉROO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENlICIOS EM GERAL

4745300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744U99 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉROO VAREJISTA ESPECWLIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE40Í4U1 iNfORMÁTlCA

..-.cH.nn COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E47S3100 COMUNICAÇÃO

COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAUZAOO 0£ ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE4/sjsuu AuDIOEVioeo

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

47S4703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARHGOS DE ILUMINAÇÃO

m-Mni MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES3313901 cc^icos

4747inn COMÉROO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARÉWOS" ELETROELETRÒNICCS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

476360! COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARnGOS RECREATIVOS

SERVIÇO DÊ TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM

6101SQ1 DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

jfjnaiiv* DESENVOLVIMENTO E UCENOAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTMjOR NÃO-
CUSTOMIZAVEIS

6B25600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBIUÃRIA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA7020400 TÉCNICA ESPECIFICA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS

I7i47n7 MANUTENÇÃOEREPARAÇÃODEHÁQUINASE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
i/ehtILAÇAO PARA USO INDUSTRIAL ECOMEROAL

7319003 MARKETING DIRETO

7319004 CONSULTORIA EM PUBUCIDADE

7320300 PESQUISAS DE MERCADO EOE OPINIÃO PÚBUCA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVSS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSlUOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
"  INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMBITOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOt, EXCETO/7J44UI andaimes

78IOBOO SELEÇÃO E ACENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

7912100 OPERADORES TURÍSTICOS

locwwnnn SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS OE TURISMO NÃO ESPEaFICAOOS/9WJ411Ü anteriormente

8011101 AnVIDADES OE VIGILÃNOA E SEGURANÇA PRIVADA

431340U OBRAS DE TERRAPLENAGEM

8020001 ATIVIDADES Oe MONrTORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

www.sintegra.gav.br



11/12/2019 Consulta SINTEGRA / ICMS;;;

CNAEs Secundários

Código DescriçãoCNAE '

B23U0U1 SERVIÇOS DE ORCANIZAÇÍO DE EEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E

#500700 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINaPALMENTE ÀS EMPRE^^kfe)
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

eS32S0a EDUCAÇÃO superior - GRADUAÇÃO E PÕS-GRADUAÇÃO

SS33300 EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO

6S50302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENQAL

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8S99699 OUTRAS ATTVIDAOES DE ENSINO NÃO ESPEaFICAOAS ANTERIORMENTE

anniaaa ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO EMíaFICADCB
ANTCRIORWENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

93191D1 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

95118UU REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

ae5i Cíiíi REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

9809299 OUTRAS ATMOADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECinCAOAS ANTERIORMENTE

4322303 INSTALAÇÕES OE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

l57eiru MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E4UÍ8ÍIM SINAUZAÇÃO EM VIAS PÜBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4S41202 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

SltuacSo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 27/09/2018

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 - (4542101-4541202),
(CNAE's): 08/11/2018 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estSo baseados em informações fornecidas pek) próprio
contribuinte cadastrado. Nlo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem exduem a responsabilidade (ributária
derivada de operações com ele ajustadas.

•>.D;_ _T-izid0la do Vale
Proc.Si)|so5_/20^

Data da Consulta: 11/12/2019

Número da Consulta:

www.sintegra.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; M L XIMENES CONSULTORIA

CNPJ: 23.960.141/0001-^1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscnções em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 13:28:53 do dia 24/09/2019 <hora e data de Braslíia>.

Válida até 22/03/2020.

Código de controle da certidão: 5096.85D2.8A87.D0C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 097579/19 Data da 02/12/2019 16:21:28

Inscrição Estadual; 125756933 CPF/CNPJ:23960141000151

Razão Social; M L XIMENES CONSULTORIA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 1050 CEP: 65725000

Velefone: (99)81159243 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Ne Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. ,

Data Impressão: 11/12/201909:17:11
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 065796/19 Data da 06/12/2019 09:55:58

Inscrição Estadual: 125756933 CPF/CNPJ:23960141000151

Razão Social: M LXIMENES CONSULTORIA

Endereço: AVE RIO BRANCO. 1050 CEP: 65725000

%lefone: (99)81159243 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado. ^

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/04/2020. /

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://ponal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/12/2019 09:19:02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PED|gRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA'

AV. RiO BRANCO. N« 940 - CENTRO

CNPJ: 06104253000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipai de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada M L XIMENES CONSULTORiA - ME, CERTIFICA para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRiO,
NAO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 24/12/2019, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000630

Contribuinte: M L XIMENES CONSULTORIA • ME

Nome Fantasia: M L XIMENES CONSULTORIA • ME

Inscrição Munidpat: 000630

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

AV RIO BRANCO, 1050

CENTRO

CPF/CNPJ: 23960141000151

Complem:

CEP: 65725000

PEDREIRAS • MA

Data de Abertura: 13/01/2016 Data de Encerramento: O

Auditoria a consultoria atuarial, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
cons. Promoção de vendas

AUyidade(t] CNAg

Auditoria e consultoria atuarial

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Promoção de vendas

Manutenção e repareção de geradores, transformadores e motores elétricos

Manutenção e reparação de máquinas e apareltxis de refrigeração e venblação para uso industrial e comercial

Obras de tenaplenagem

Instalação e manutenção elétrica

InstslaçSas de sistema de prevmção contra incêndio /

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias pdblicas, portos e aeroportos

Perfuração e construção da poços de égua ^
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios

Comércio atacadista de produtos alimenll6os em geral \
Coméft:io varejista de material elétrico ^
Comércio varejista de ferragens e ferramentas /
C§fflti^§%rejÍ8C8d9mlW9l%8íai^emgeraYa'idade: 24/1M019 ̂  Usuário: DIANA
CUÍKBBClíSTOtetíASÍaaCfeStttítJALI^êWWíaSTWMÍtNTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Comércio varejista espedaiizado de peças e acessónos para aparelhos eiatroeietrAnIcos para uso doméstico, exceto infotmébca

Comércio va/^isla de móveis

Comércio varejista de artigos de papelaria ( ' )
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-cuslomlzáveis

portaria n" •o'fí fCj

Diana Martins

Diretora de Dept*. da Administração

ií-



Tri^dois do V^e

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa Municipal 51/2019

CGrtidão fornecida para o CPF/CNPJ: 23.960.141/0001-51 NOME/RAZAO

SOCIAL: M L XIMENES CONSULTORIA -MA. Ressalvado o direito da Fazenda

Pública MUNICIPAL inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que

venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros Do

Departamento de Administração Tributária deste município, constatamos não

existir pendências em nome do contribuinte acima identificado nesta data.

Refere-se a débitos de natureza tributária, bem como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. Válida até 26 de Dezembro de 2019 -

Fornecimento gratuito.

Pedreiras -MA, 25 de Setembro de 2019

DianaMartirís

Departajperitomunicipal de Administração Tributaria

Portaria 037/2017
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AvenWa Rio Branca948- Centro) Pedre(ras-MA / CNPJ - 06.184253/0001-491 Fone. 99 J642-1717

RG/lnMH9tolli(nici|Ml: 000630

UCE
EFU

Centribuint»; M L XIMENES CONSIR.TORÍA - ME

Nome Pantas.: M L XlhCNES CONSULTORIA - ME

CPF/CNPJ: 239601410001S1

Enderaçe: AV RIO BRANCO. 10S0 • CENTRO

ComplemMite:

rAÜvIdade Princ^: ——

(6621502 - Auditoria e consultoria atuarial

^Horário ds Fiatctonsmatae: ■

/"M^dsSsmm Sébad» Dcwiingo
. o4s: OoWm Aéé: 16.-00M Ott: 08:00:06 Màl 13^10:00 Das: 00:00:00 Mi: OOtOOrOO

Pwiade

: 00:00:00 Ati: 00:00:(K

I ^ r:

d g N.
9J -

ioO
I o<^

í aH»»**»: /! odrnafrte/ALVARAdavtr«i
ranovado anuatmanta.

' aftxade am local bam vislval i tlacaUzaçio da Prafaftm a daveid «ar

PEDRORM • MA oam/201t

da Abartun

13/01/3016

JfSeíodeFis^M

V-.-- CARTÓRIO OE "írlr.to rw-o
DE TRiZIOELA Ow ̂ fALf MA

lâimS-  AUriNTICAÇAO _
•flüco • eòpW raprogréncA por «•' umi nproduçSo
de documento eitginil • com » qud « cwrTeri • dou t».
Meti do Vete- MA. 13 d» mel»d^ 201*.

IÍ4|

VKRALUCIAJ

J'

HTANAClIM
J'

ValMada: 31/12/2019

DMsio de Tributação

®íana ̂ Martioi
OlialDn do Deperumerdo de
*flnen#reç«e TteiAide
CPF: 956.eSS.3T3-e7

/
EO • EicreYcnte Autori

cu I n/>Ai \mIubi em Bfrraan eiMMBtirr



09/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

3Pl - Trizjdela do Vaie
Ptoo.\'^%OÍJ20)H
FLS.
Rub. t

CAÊXA
CAIXA =CONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.960. i4i/oooi-si
Razão SociaUM l ximenes consultoria

Endereço: av rio branco loso / centro / pedreiras / ma / 5S725-oqo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Valídade:26/ll/2019 a 25/12/2019

Certificação Número: 2019112602350517072801

Informação obtida em 09/12/2019 08:33:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-CTf.caixa.gov.br/consultacTf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS '

Nome: M L XIMENES CONSULTORIA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.960.141/0001-51

Certidão n®: 191422446/2019

Expedição: 09/12/2019, às 08:28:15

Validade: 05/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M L XIMENES CONSULTORIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

23.960.141/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 1 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciátios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

CONSULTORIA

;iúví<!-i5 « saçjestOes: cndtíi.sí



fcontatrilidade Geral

M L XIMENES CONSULTORIA

ESCRIT. DE CONT. DALVANIR SILVA

TERhK) DE ABERTURA ^Pf - Trizidels do Val£
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ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRiO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N" 2 DA FIRMA:

M L XIMENES CONSULTORIA

AV RIO BRANC01050 • CENTRO - 65 725^

PEDREIRAS-MA

C.N P.J (MF): 23.960.141/0001-51
CADASTRO ESTADUAL: 125756933

REG. JUNTA COMERCIAL: 21102089750 EM 13/01/2016

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E CONSTA

029 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0029

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO

ESTÁ DE ACORDO COM A IN OREI N" 11 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

PEDREIRAS,01 dejanetrode2018

ÁRCIUO LIRAálUENES
CPF:813.006.623^7

- TITULAR -
.'O \

RKlÚEmiE/iBlUBAOeDALVANIR SIL
Contador(a)CRC: MA 500106
•\CPF:304.54921M9



Contablidada Geral

MLMMENES CONSULTORIA

ESCMT. OE CONT. OALVANIR SILVA

OP--Jriddete do Vâle
Balanço PaWmonle! - ExereWo de 201B Prac.

CNPJ:23mi41f0001.5i• REG.JUMTA>-nueQriai.>iit>MM750EM13rt>1B0iai .g
Rub.

1.1.1211002

□RCUANTE

nsmwva

CAKAGeRW.

—  CWAGaM.

bmkosomcmicnto

CAKAECONCMCn FEDERAI

BANCOS O WOVMEKTO

aSPOKVEL

CDKUANTE

\nz»»

wxim

las&iA

1&3S1Í2

tam»

zastfM

taarM

U lXBCIC8 (SNSaTORA. UE
AVDAAnOBRURaKO-CEKmO

31 do dezembro do 2018

bÍARaUOLÍRAXIMENES
TITULAR

R.G.:DO0OSi»O069S3 Oi?. Eip.;SSP
CPF:81U)l».e3>87

ESCRITÓRIO DE COÍItÃuLIDWE OALVANIR SIL
Cont8(lor(a)CRC: MA 600106

R.G.:05368990201400 Oia. Ex|>-*S8P-MA
CNPJ: 05J9U22/0001-n

Tfon Infoimâlica - Fone/Fax: 4002 - 9090

CERTIFICO O REGISTRO EH 10/05/2019 09:09 SOB M° 201903396S9. ^
PROTOCOLO: 190339659 DE lO/DS/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ^
11902085798. NIRE: 21102089750. .
H L XZMENES COHSOLTORIA / |

JUCEMA yC jALilian Th«ta6« Rodrigues Mendon«a /"x í
secrbtAhia-gehal /" — ( \ /]SAO LGÍS, 10/05/2019 /

www.eaptesafacil.sia.gov.bt ^ - V

A validada deste dotuwaiito, aa ii^resso, fica sujeito k eoapcovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ESCRÍT, DE CONT. OALVANIR SILVA
Contabilidade Geral
HLXIMENES CONSULTORIA
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OBRKSACOeS SOOAIS E TRABALHISTAS

CmCULAHTE

PATRMOMOUMOO

PATRMOtIOUOlIOO

CAmALREAUZAOO

CAPfTALSOCW.

LUCROSWUWAAOOS

CAPITALREAUZADO

PATnUOMOÜOUIOO

PATRUOteOLIOUlDO

PASSIVO

nooAoo

16U3I9

2S6J31J0

2D&331^

SDEBSI^O

wsaM

MlJOUBESCONSUlTOnA^ME
AVDeOAno 6RAM0.t<W-CEKTRO

- MA , 31 do doseabro do 2018

/^ÍIARaUOURAXMENK
TITULAR

r,G.'OOOUOU86M3 OfQ. EXp.:SSP
CPF:B13J)KÍ2347

•- JJ r^' "
ESCRfTORlO OECONTABIUDAM DW.VAN1R 6IL

Conta(tor(a)CRC: HA 600106
R.O.:0536W90201400 Org. E*p.:8S^MA

CNPJ: 05íH322ro0IM-20

JUCEMA

Tron Infennâíca • Fone/Fas 4002 • 9090

CERTIFICO O REGISTRO SM 10/05/2019 09:09 SOB N° 20190339659.
PROTOCOLO: 190339659 DE 10/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11902085796. NIRE: 21102089750. /
M L XIMENES CONSULTORIA /

Lllisn Theress RodriguM Nendoeç*
SECRETÁRIA-SERAL /A

SAo LUÍS. 10/05/2019 M
ww. empresaf acil. ma, gev. bz ^

FoIha2

A validade deatm dod^amto, se i^zesso, fiea sujalto á casqpzovaçAo da sua autanticidada noa zespaetivos poztala.
Infozmande aaus zaapectlvos códigoa da verificaçAo



Cont36Mt<l«GemI

MLXWENES CONSULTORIA

DEHONSTRAÇiO OE RESULTADOS
JANEIRO A ntrTeum.n pg 3016 • CNPJ: 23.MO.1*1/00IH-81_

Proc-

FLS.

Rub.

RECSTA BRUTA

VENDAS MATBIZ
SERVKXS PRESTADOS

receitas OreRAOOMAlS WUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
SIMPLES SlFATURAWKTO

(ffiCEITA OPERACIONAL UQUIDA

13.T»»

1SBE6T.S}

182382^

{I0.114.1SJ

(10.114,1!)

182.362^

172248^

CUSTO
CUSTOS DE VenCADOBAS VEWOAS MATRIZ

LUCRO BRUTO

{10Z24XO>

(10224/»)
16222424

desfias OPBtACIONMS

PROIABORE

«^«HAWOS
..^OSEORSCHAOOS

t3SSAlAnO

MSS

FAT2

AGUA.LUZTEIEFONE

ALUGUa

CttfiBNACAODEGEHS

DIVBSAS

SEfiUROS
SSMCOS PRESTADOS

OWmBUOaESAOlKSS
DESPESASBANCARIAS

JUROS DE MORA

oe

OUTROS IMPOSTOS

Lucm ou prejuízo OPBUaONAL UQUIDO

(11A48.0(9
(2.600.00)
(ZIQQXO)
(1(1.00)
(1420)

(19(20)

(2(422^
(60020)

(4272T)
(827520)
(31521)

(246020)
(9820)

943,52)
(1211.14)

(3232Q
{4842Q

(33.79527) 12822^7

LUCR) LIQUIDO DO EXStCICIO
RS 128228,87

RAS • MA, 31 de dezeffllire (to 2018

I/MARCIUOURAXIMQ^S
'  TITULAR

R.G.; 0000503006963 Oig. Ezp.: SSP
CPF:ei3.(»6.62347

ESCRITÓRIO OE COMTABOJDADE OW.VANIR 80.
Centadei(a)CRC: HA 600108

R.Qj O536B990M1400 Oifl. Exp- SKM4A
CNPJ:6S.594222A)001-20

M l «ICttSCOMSaTOW^ME
AVEJODABOBRANCO,ICeO-CENTRO

Tron Inlormâüea - Foneff a* 40O2 ■ 9090

JUCEMA

CERTIFICO O RESISTRO EM 10/05/2019 09:09 SOB M° 201903396S9.
PKJTOCOI.O: 190339659 OE 10/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICfcçAO:
11902085798. KIRE: 21102089750. /
M L XIKEKBS CWISÜLTORIA / ̂

Llllaii Thereaa Rodcigues Mendonça y
secretAria-geral y- - '—

SAO LUÍS, 10/05/2019 y?
ww. eiipresafiacil .na. gov. br /

validade deste docueeato, ae laipresae, fica sujeito i cooçrovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando ssua respectivos códigos de verlficaçto



Contabilidade Geral

M L XIMENES CONSULTORIA

ESCRITr

TERMO OE ENCERRAMENTO

. DE CÜNT.. DALVANIR iSlLVA
CPL - ! n^ela do
Prnr\Q (Wf}f)^J20 }M__Proc.

FLS.

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO LiVRO DIÁRIO N' 2 DA FIRMA;

ML XIMENES CONSULTORIA

AV RIO BRANC01050 - CENTRO • 65 72SOOO

PEDREIRAS-MA

C.N.P.J (MF): 23.960.141/0001-51
CADASTRO ESTADUAL 125756933

REG. JUNTA COMERCIAL: 21102069750 EM 13/01/2016

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2018 A 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E CONSTA

029 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS OE 0001A 0029

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM A IN OREI N» 11 OE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

PEDREIRAS, 31 dedezembfodeZOIB

ARCILIOÜRA XIMENES
CPF: Bli.006.623-87

TITULAR .

SpííE CONTABIDOADE DALVANIRSIL
Con1ad«(a) CRC: MA 600106

■~->-CPF: 304.549.21349

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337

JUNTA COMERCIAI 00 ESTADO DO MARANHÃO

df-ívitanlics-ràr ' i' -r-J".

mm...
:.- •

T. •

ffo AG 080.688

Folha 29



Contabilidade Qeral

M L XIMENBS CONSULTORIA

<A) - Ativo Circulante
(B) - Realizável a Longo Prazo
(C) - Passivo Circulante
{O) - Exigivel a Longo Prazo

(I) - índice de Liquidez Geral

Fómile....: I - (A B) / (C 4- D)

AnAlie*.

BmlssAo da índices

207.597,B400
0,0000

1.256,6400
0,0000

165,1926

Indica quanto a espreaa possui em disponibilidades, bens e
direitos Irealizávels no curso do exercício seguinte para
liquidar'suas ^rlgagdes.

DeMjivel..: Maior que 1

{A] - Ativo Circulante
{B> - Passivo circulante

(1) - Índice de Liquidez corrente

A. .ÍM.

I - (A / 6>

. .1 Indica quanto a «t^resa poasul ea recursos disponíveis, bens
e direitos realizáveis a curto prazo, para tazec face ao
total de suas dividas de curto prazo.

Msaj&vel..; Kalor que 1

ESCRIT. d|;,J^NT7T5ALV^IR SILVA

207.567,8400 t
1.256,6400 I
165,1928

99.4%

9 (A) B <C}

99.4%

0.6*

(A)B (B)

(A) - Passivo circulante
(B) - Exigivol a Longe Prazo
IC) - Ativo Total

(I) - Índice de Endivldanente Geral

1.256,6400
0,0000

207.587,6400

0,0061

Fl6£BUX9* •

Análise..

(A + B) / C

Deumstrs a zelaçBo entra a divida total da eapcesa a seu
próprio capital, isto 6, a quantidade de unidades de reais de
propriedade de terceiros.

Desejável..: Menor que 1

99.4%

9 (A) 9 (C)

(A) - Ativo Total 207.507,6400
(B) - Passivo circulante 1.256,6400
(çi - Bxigivel a longo Prazo 0,0000

- índice de SoivAneia Geral 165,1926

Fóraula....: I - A / (B + C)

Análise....: Bj^ressa o grau de garantia que a erçresa dispOe eis Ativoa
(totais), para pagamento do total d« suas dividas.

Desejável..: Maior que 1 [9 (A) B (B)



- Trizidela do V^tPr«c.\a^&^/20l9
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM DES. ARAÚJO NETO
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO
COMARCA DE PEDREIRAS - MARANHÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei. que dando busca nesta SECRETARIA JUDICiAL DE

DISTRIBUIÇÃO, no Sistema ThemIsPG. da Justiça Estadual, com exclusão das
possíveis ações que tramitem no âmbito do Juizado Especial Cível e Criminal,
verifiquei NÃO CONSTAR, de Dez Anos (10 anos) até a presente data, registro{s) de
AÇÃO DE FALÊNCIA/CONCORDATA em desfavor da empresa, M L XIMENES
CONSULTORIA, inscrita no CNPJ. sob n®23.960.141/0001-51, estabelecida, AV RIO
BRANCO , N°1050, CENTRO, PEDREIRAS/MA. O referido é verdade e dou fé.

Pedreiras-MA, 11 de DEZEMBRO de 2019

Purm.:.nü;itE cij ;

I  BRAGA DE SOUSA
nica Judiciaria

fOfat 133413

Obs: A Validade dcsQ certidão é de 60($esscnia) dias- Cidigo de Normas da CGJ no An 198
üm.; esta Secretaria de Oistribuiçãe é a única existente nesu ddade e na Comarca de Pediriras, exceto do

Juiudn Especial Cível e Criminal;
Obs.: Nio constam processos baixados e/oti arquivados:

Obs.: Nio constam processos referentes ã carta precatória.
Ri»dasUranJeiras-sm'Goiabal-CEP6S72S.000.Pcdtelras/MA-Talefona: (99) $642-3051 CEP: es.725-000- Emall: eastrlbulteo jedQgmaJus.br



^ ESTADO DO MARANHÃO
tk PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
P CNP|N« 06.933.519/0001-09
5^' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Proc.

FLS.

Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Lkiyi Campos
üc Vé

3OVnO^_/20lS

A empresa M L XIMENES, inscrita no CNPJ sob n° 23.960.141/000l-51, situada na

Av. Rio Branco n° 1050 - Centro - Cep 65.725-000 - Pedreiras - MA, executou o

fornecimento de aparelhos condicionadores de ar e peças, no prazo de execução

estabelecido.

Atestamos que tais serviços foram executados satisfiitoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com as obrigações assumidas.

!  co.vTüi-viE co.M
1  Prin:;.^iíri:e gí j

I  2. / \
I  Pg-r<ar:3n° I j

RMonheçtfvefdadeífa a FiriríS

Lima Campos, 01 de outubro de 2019.

Lfvia Dàr.islé^iíno oouss
Secretâni Municipal dl

Administração

D^tâl^Cii^ó^ousa
ma.Municipal de Administração.

Liflia Campo^ 1^/'}

l,: 1UCS

asse^,
Heconhedmanto

de nnoQ

000ÜU2i2i:Z7i

Praça Duque üe Caxias, sln' - CENTRO - CEP 65726-000 - Uma Campos - MA
Fone: (99) 36461112 - Pax: (99) 36461101

E-mail: admlnistração@limacampos.ma.gov,br



ar,..

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPi N« oe.gas-sig/oooi-o-í

CONTRA TO N" 01/PP/033/18
PROC. ADM. N" 085/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
LIMA CAMPOS-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA
CAMPOS E A EMPRESA M L XIMENES
CONSULTORIA

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA. através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n', CENTRO,
CEP 65.728-000, Uma Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.933.519/0001-
09, neste ato representado Peto Assessor Especial de Gerenciamento Financeiro
Municipal Sr^ João Batista de Oliveira Mota, portador da cédula de identidade n"
042161632011-0 SSP/MA e do CPF n° 271.013.393-87 e pela Secretária Municipal
de Administração, Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, portadora da cédula de
identidade n® 000123811199-5 SSP/MA e do CPF n° 937.782.283-15 a seguir
denominada CONTRATANTE e a empresa M L XIMENES CONSULTORIA situada
Av. Rio Branco, n" 1050, centro. CEP 65.725-000 - Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ
sob o n° 23.960.141/0001-51, neste ato representada pelo Sr® Marcílio Lira Ximenes
portador{a) da Cédula de Identidade n° 000050300696-3 SSP/MA e do CPF n°
813.006.623.87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 02/2013
Decreto Municipal n® 20 02 001/2017 e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

1.1.1 O presente contrato tem pôr objeto, por parte da contratada, o fornecimento
de aparelhos condicionadores de ar, de interesse desta administração
publica. ^

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal;

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N° 033/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/2002, Lei n® 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal n®
02/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado!
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira — Do valor contratual:

C0r.!rL;;;[j coi.i
Lt 5:

, ̂ Ouque de Caxias, s/n» • CENTRO - CEP 65726-000 - Lima Campos - MA
Da{a:/t / i / I /n Pono; (99) 36461112-Fax: 09} sweiioi
/  Ê-mall: adminisiracaoffilimBcamcos.ma.Qov br

Po/kr:2 n° 07 / /Jf



BTAI30 DO MARANHAO

PREHbTrUKA MUNICIPAL Oi- UMA CAMPOS
CNP|N» 06.933.519/0001-09

>^5^^ secretaria municipal de administração

C^L-
Proc.^
FLS.

Rub.

Trlzidsla do Vale

UngCgopos

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada oLaíor global
de R$ 71.025,81 (Setenta e Um Ml! Vinte E Cinco Reais E OItenta e Um
centavos).

TEM ESPECIFICAÇÃO

^  Split Tipo HWspringer 18.000 btus Gás
Ecológico R410 220v ciclo Frio

2  Split Tipo Hw Springer 30.000 btus Gás
Ecológico R410 220v Ciclo Frio

3  Split Tipo H\a/Springer 12.000 btus Gás
Ecológico R410 220v Ciclo Frio

4  1 Split Tipo Piso Teto Carrier 36.000 btus
^ monofásico Gás Ecológico R410 220v Ciclo Frio

Split Tipo Hw Springer 22.000 btus Gás
Ecológico R410 220v Ciclo Frio

Q  Split Tipo HW springer 18.000 btus Gás
Ecológico R410 220V ciclo Frio

j  Split Tipo Hw Springer 30.000 btus Gás
Ecológico R410 220v Ciclo Frio

Q  Split Tipo Piso Teto Carrier 36.000 btus
monofásico Gás Ecológico R410 220v Ciclo Frio

g  Split Tipo Hw Springer 22.000 btus Gás
i Ecológico R410 220v Ciclo Frio

TOTAL

3.2, Da garantia de execução do contrato:

UNID. QUANT
PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

UND

UND

UND

UND

UND

UND

R$2.861,84 R$8.585,52

R$ 3.928,63 R$15.714,52

R$ 1.840.50 R$5.521,50

R$5.490,00 R$ 16.470,00

R$3.113,45 R$9.340,35

R$2.861,84 R$2.861,84

R$ 3.928.63 R$ 3.928,63

R$ 5.490,00 R$ 5.490,00

R$3.113,45 R$ 3.113.45

" R$71.025.81

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica
reservado a CONTRASTANTE, o direito de reter do valor devido a
CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de
multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano
causado à administração.

3.2.1.1.

cor.'ríf?;ücorJ~~'Z
Cci;,il&ií(3 P/ir.TianírIí 03 1 3

DaíayV'^ / /2 / /<?
I  Pcjftrbn" CP I /

Caso a importância monetária retida para pagamento de
obrigação nâo cumprida ou de multa aplicada, após o
devido processo legal, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, nào seja suficiente para quitação do débito,
fica a contratada obrigada a pagar o montante da
diferença do valor apurado, no máximo de 48h$ (quarenta
^5)to horas), a contar da data em que for notificada pela
Prefeitura Municipal de Lima Campos.

- Dacis^mcação orçamentária e fínanceira dos recu/sos;

Praça Duque de Caxias, s/n' • CENTRO - CEP 65728-000 - Uma Campos - MA*
For»; (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mali: aamini$tracao@!imacampo8.ma.gow.br
Página 2
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de lima campos

CNP| Na 06.933-519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISfRACÃO

2PL - írizideia do Vaie

FLS.."^_!
Rub. 1 aOmpos

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por'conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de
Lima Campos-MA, ciassificada conforme abaixo especificado:

Dotação:

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122,0003

PROJ, ATiViDADE: 2.004 - Aquisição de Equipamentos e Mobilaria para

Sec. Administração

ELEM. DE DESPESA: 4.4..90.52.00- Equipamento e Materlai Permanente.

DISP. ORÇAMENTÁRIA: 71.025,81

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

5.1, O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até
31 de dezembro do corrente ano 2019

Cláusula sexta — Da fonna de fornecimento, prazo e local de entrega e garantia
dos produtos:

6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a
necessidade desta administração pública.

6.2. Os produtos deverão ser entregues no máximo em 15 (quinze) dias úteis a
contar do recebimento da ordem de fornecimento.

6.3. Os produtós deverão ser entregues no município de Lima Campos-MA, nos
locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração
pública.

Cláusula sétima - Do pagamento;

7.1. O pagamento será efetuado referente ao{s) produto{s) recebido(s) pela
contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de
Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia
com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as
referidas certidões:

co:.: c:.
Cs.,:!;í5o RürriK.n.:..!,? L:'.,':;...—;

Pfáça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO - CEP 85728-oaQ - Lima Campos - MA
Data:/t 3 / f ̂  / / ̂ Pore: (99)36461112-Fax;(99)3646110l
/  _ , ̂ Ê-mail: Bdmlnlstracao@limaeampos.ma.gov.bf

Pcáíria-n^ 0-2-.' ^

/}

■f-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNP) N" 06.933.519/0001-09

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

■'^L - Trizideia do VaJe

LsQgjCgmpos

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjuntapositiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Fec/erais e Dívida
Ativa da União e "Previdenciária". emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto á Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada.
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da
emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

7.1.5.

7.1.6.

7.1.7.

7.2.1. Banco: Caixa Econômica
7.2.2. Agência: 0767
7.2.3. Conta - corrente; 2952-7 i  DP

Nenhum pagamento será efetuado à cdntratáda caas^^STÍst^èn^
irregular relativamente a regularidadé fiscal e tra^lhista. Portantojoc

Praça Ouque de Caxias, sm" - CENTRO - CEP 65720-000 - Uma Campos - MA
For«: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 h-

E-mail; adniiiitstracao@limacampos.ma.gov.br /
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certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas
para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) reguiarizada(s).

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto
ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fetura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota
fiscal/fatura correspondente a mesma.

7.7. Não tiaverá distinção entre condições de pagamento para empresas
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente
de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econõmico-financeiro do
contrato:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II,
alínea d, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25®/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso
de pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral

- - 'Praça-Ouque de Caxias, s.'n° - CENTRO - CEP 65728-000 - üma Campos - MA.
:  Fone:(99>364611t2-Fax;<99)36461101

E-mail: admlnístracao@llmacampos.ma.gov.M
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de Preços de Mercado, da Fundação Getúüo Vargas, utilizando-se a seguinte
fórmula; ^ ^

VA - X INF, onde: Proc.\3ilSbÉ?í
INI FLS.

.^ub.

do Va!_/20^
VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato,

12.1.2, Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Lima
Campos.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

13,1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas, A referida
alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da físcalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposío para exercer as
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato,

14.2, As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

Cláusula décima quinta — Do reconhecimento dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes:

15,1, Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Z-T--T"
■  •-
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15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; -f-—

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do w
Pagamento; '

15.2.3. Comunicar á contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar o(s) produto(s} à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no
horário de expediente:

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s). rigorosamente nas especificações, prazos e
^  condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0{s) produto(s) deverá(âo) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem
de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários
para o adimpiemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em

^  até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena
de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10.A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeita condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s)
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)

COí-TL-HE coi ^ aceito(s) pela fiscalização da Contratente
c-j.r;isssop..T;-.x'.-2r.t,; íVí^^iV^í^íão) ser trocado(s);
Daíay Ih I fX I I
pQ/nf.2 n° 09 ! '='* Caxias, s/n» - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campoa - MA.I Ouqiie de Caxias, s/n' - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.

-'Y ^ • Fone:(99)36461112-F8x:{99)364611CI1
^  E-mail;8dministracao@Bmacampos.ma.gov.bf
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15 3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da ^ontratada
quaisquer acidentes que porventura ocorram na erurega do(s)
produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e •

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente a execução do contrato,

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda
que culposo, praticado por seus propostos, empregados ou
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à
contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa.

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que
a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice
IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência
do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento á
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

CO'.;!

~iO F<!rnu:riD;,l.: dc L VDI

' _//5VA= X INF. onde:

Uô:5;V^r Atualizado
- VDI="V&loriniciai

INI = IpP^M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (indica inicial)
ii^F-^GP-M/FGV do mês do ressarcimento (Índice final)

Praça Duque de Caxias, s/n' - CENTRO - CEP 65726-000 - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101

e-mati: admlnistracao@!lmacainpos.ma gov.br
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15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do conírato;

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade
com o art. 55, inciso IX, da lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores nos
casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa
em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

tV - Declaração de ínidoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à
contratante e será publicada na Imprensa oficial.

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o
valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31®
(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para
meta/execução deste contrato,

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta)
dias, poderá a contratante, a partir do 31® (trigésimo primeiro) dia, a seu
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas
pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As muitas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima
quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste
instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da
contratada ou ainda judicialmente.

i: - í
'  "" Pf3'^T3uqu8 de Caxias, s/n' - CENTRO - CEP 65728-000 -Uma Campos - MA. / ^
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17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos. será publicada na imprensa oficial
e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não
resultem prejuízos à contratante;

17.7.1. Reincidência em descumprímento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprímento total ou parcial de obrigação contratual;

17 7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a
contratada:

17.8.1. Descumprirou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que
^  desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas
obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do item 17.1 desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta
cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa
ofícial.

^  17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos UicUos penais:

16.1, As infrações penais tipificadas na Lei n® 8,666/93 e suas alterações
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

i  Cr-iiiUií Caxias, s/n" - CENTRO - CEP 65728-000 -Lima Campos - MA.
■  r-tr,- l(L l/<h I Fore:(90)36461l12-Fax:(99)36461101UC..U.——I E-mail; administracaoglimflcâmpos.ma gov.br ^ y
\  PrXr;-i II® O 1J íA_^ À // : Págin^
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19.1. A troca eventual de documontos entre a contratante e a/contratada, será
realizada através de protocolo. I

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 10.520/2002, Lei n°
123/2006 8 alterações posteriores, Decreto Municipal n° 02/2013, Decreto
Municipal n° 20 02 001/2017e subsidiaríamente, no que couber, as
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6®, XHI,
Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5® (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as
partes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos
efeitos.

Lima Campos (MA), 13 de Fev^refío^è 2019

P<i:efdítura Municipal de Lima Campos
João Batista de Oliveira Mota

Assessor Especial de Gerenciamento Financeiro Municipal
Contratante

"A

ir^reíertura Municipal de Lima Campos
^^^'^^^^....^^Lívia Daniele Coelho Sousa

Secretaria Municipal de Administração
y  Contratante

uque d© Caxias, s/n" - CENTRO - CEP 65728-000 - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (95) 36461101

E-mail; adminislfacao@limacampos.ma.gov.br
Página 11



ç. ntfta V J.

%,íiaa^' ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS
CNPI N' 06.933.519/0OÜI-Ü9
SECRETARIA MUNigPAL DE ADMINISTRAÇÃO

?-PL - Trizidela do VJak
Proc.)^£R0Q^'20jd__
FLS. / .

iConpos

Testemu/phas:

Mt^lMENES COSULTORIA
/Marciiio Lira Ximenes

Contratada

CPFn°

CPFn®_^- í/ti. ?ô3-fO

c  coy c;aiC.psAi-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua projetada S/N - Bairro São Francisco

CNPJ- N° 06.184.253/0001-49

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa, M
L XIMENES CONSULTORIA-ME inscrita no CNPJ sob o n°
23.960.141/0001-51, estabelecida na Avenida Rio Branco, 1050, Bairro
Centro, na cidade de Pedreiras , Estado de Maranhão, presta serviços à
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS -MA, CNPJ
n°10.432.389/0001-06, serviços prestados como empresa especializada
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionados com
reposição de peças, conforme especificações decorrente do Pregão
Presencial n° 014/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo
n° 0264-C/2019, com prazo de execução previsto no contrato n° 20190508-
0264-C/2019-04, no valor de R$ 79.500,40 (setenta e nove mil quinhentos
reais e quarenta centavos).

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica, morai, profissional e comercialmente, até a presente
data. {

•.;ONrüR£ COT^ ORIGINAL
Coiiiissüo Perrsncirls de ücllação

DBla:

Pedreiras-MA, 11 de dezembro de 2019

Karenn Cyrfthía Santos e Silva Borges
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria N' 012/2017

Pod/lf J;jaiQlariO TJMA, SeiO'
I R0305592WflFCVB76SCX311A,

Data/Hora: 17/12/2019 00;41;SA, fitO: 13.17.4,

Parteísl; KflRENN CYNTHlft SSNTOS E SlLVfl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N"» 014/2019

Processo Administrativo n" 0264-C/2019
CONTRATO N® 20190508-0264-C/2019-04

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ATRAVÉS DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA M L XIMENES CONSULTORIA,
NA FORMA ABAIXO:

o MiiwiriPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF)
sob o n" 06 184.253/0001-49, através do FUNDO MUNICIPAL DE
Rua São Benedito, S/N - Bairro São Francisco, neste ato
n  r." 10 432 389/0001-06 doravante denominado CONl ka i an 11, ^ oü.,..

Maranhão, neste ato representada pelo Sr.= OM05M00696 3
CPF/MF n" 813 006,623-87. portador da carteira de identidade n Ouuuoujuuoyo o
«^FSP/MA residente e domiciliado na Rua Frederico Bulhão, n 06, Cond. Meanm Park,lafhrG^^oiabTcEP 63725-000, Pedreiras - ptado
denominada CONTRATADA, têm, entre si, °
9niQn'5O8-O264-C/2019-04 decorrente do Pregão Presencial S . .
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 264-C/2019, submetend^
Ssulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Le.

à espécie.

-?'l^0^p"resentTS^^ >bjeto a prestação de serviços de
oreventiva e corretiva em condicionadores de AR (com reposição de de
interesse do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações descnlas |®^°di SterêSa A"nexp II do edita, da licitação na modalidade P^gao sob o n 014/20,9,
8 em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

2.LrvLLUbal'rp^;enfeC^^^^^^ é de 79.500.40 (Setenta e nove mil. quinhentos
reais e quarenta centavos), conforme planilha abaixo.

PAB

^  GRUPO 01 - MANUTENÇÃO PREVENIA^ /
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n® - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

PEf» DESCRIÇÃO

Manutenção Preventiva de Ar Condicionado Split
2  18-000 BTUS a 24.000 STUS

VALOR TOT/U_R$...

Serviço

UNITÁRIO V. TOTAL R$SERVIÇO

34 R$137.00 RS4.558,00

R$4.658,00

GRUPO 02 - MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS

UNID. QUANT.DESCRIÇÃO "NID.

Troca do compressor rotativo de Ar Condicionado serviço/Peças
tipo Spiit 9.000 BTUS.
Troca do compressor rotativo de Ar Condicionado serviço/Peças
tipo Split 18,000 BTUS.

Troca do compressor rotativo de Ar Condicionado se,viço/Peça8
tipo Split, 24.000 BTUS.
Troca de hélice condensadora de Ar Condicionado serviço/Peças
tipo Split 9,000 BTUS

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças |

Troca de hélice condensadora de Ar Condicionado
tipo Spiit 12.000 BTUS

Troca de hélice condensadora de Ar Condicionado
tipo Split, 18.000 BTUS

Troca de hélice condensadora de Ar Condicionado
üpo Split 24.000 BTUS

Troca de capacitor de partida 20 UF para Ar
condicionado tipo Split 9.000 BTUS

Troca de capacitor de partida 30 UF de Ar
condicionado tipo Spiit 12.000 BTUS

Troca de capacitor de partida 40 UF de Ar
condicionado tipo Split 18.000 BTUS

Troca do protetor térmico de Ar Condicionado tipo
Spiit 9,000 BTUS

Troca de placa eletrônica universal de Ar
condicionado tipo Split 12.000 BTUS

Troca de placa eletrônica universal de Ar
condicionado tipo Split 18.000 BTUS

Troca de placa eletrônica universal de Ar
condicionado tipo Split 24.000 BTUS

Troca do sensor de temperatura duplo de Ar
condicionado tipo Split 12.000 BTUS

Troca do sensor de temperatura duplo de Ar
condicionado tipo Split 18.000 BTUS

Troca do sensor termistor de Ar condicionado tipo
Split 16.000 BTltS.
Troca"dé"supoffê"G!de Ar condicionado tipo Split gerviço/Peças

, Í8.0Cró 3TUS '' i

Serviço/Peças

V.

UNITÁRIO
R$

V. TOTAL R$

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Sennço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

Serviço/Peças

R$675.00 R$3.375,00

RS774,50 RS3.098,00

R$874,00 R$3.496,00

R$99,00

R$99.00

R$99.00

R$99,00

R$80.00

R$87,50

R$92,00

RS74,00

R$219,00

R$224,00

R$234.00

RS94,50

R$99.00

R$99.00

R$60,00

R$297,00

RS297,00

R$297,00

R$198,00

R$800,00

R$875,00

R$460,00

RS295.00

rS438,00

RS448.00

R$468,00

R$189,00

R$198,00

R$198,00

R$120,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000

irizidQla do
/20 W

Troca de suporte G de Ar condidonado tipo Split gervíço/Peças
24.000 BTUS -
Troca de rede elétrica de compressor Split 9.000 serviço/Peças
BTUS —
Troca de rede elétfca de cwnpressor Split 18.000 serviço/Peças
BTUS —
Troca de rede elétrica de compressor Split 24.000 gerviço/Peças
BTUS — -
Troca de válvulas de serviços da unidade
condensadora'/«para Ar condicionado tipo Split de Serviço/Peças
12.000 BTUS
Troca de válvulas de serviços da unidade
condensadora V* para Ar condicionado tipo Split de Serviço/Peças
18.00 BTUS ■

■ Troca de válvulas de serviços da unidade
condensadora Ví, para Ar condicionado tipo Split Sen/iço/Peças
12.000 BTUS -

" Troca de válvulas de serviços da unidade
condensadora Ví, para Ar condicionado tipo Split Serviço/Peças
18.000 BTUS — •

Troca de Porcas de Conexões 1/4. para Ar gerviço/Peças
condicionado tipo Split 12.000 BTUS

Troca de Porcas de Conexões para Ar gerviço/Peças
condicionado tipo Split 12.000 BTUS

" Troca de Porcas de Conexões 'A. para Ar gerviço/Peças
condicionado tipo Split 18.000 BTUS
Tubulação excedente: cano Vi, - Tubo de cobre Metros
flexível. Diâmetro: Vi; Material: Cobre.
Tubulação excedente: cano 5/8 - Tubo de cobre Metros
flexível. Diâmetro: 5/8; Material: Cobre

Fita Manta - Membrana asfáilica recoberta com Metros
alumínio flexível de fâdl aplicação.

~ Tubo Esponjoso Vi - Isolamento de tubo de
borracha, projetado para ar condicionado, baixa Metros
condutividade térmica, vapor d'água difusão
resistência. Espessura: 25m; Bitola 'A.

Troca de motor do ventilador da evaporadora de ar
condicionada de 9.000. 12.000. 18.000. 22.000, Serviço/Peças
124.000 BTUS I

VALOR TOTAL R$...

Rseo.oo

R$79,20

R$89,00

R$9S,00

R$77.00

R$120,00

RS158,40

R$178,00

R$196,G0

RS154.00

R$77,50 RS155,00

R$84.00 RS168,00

2 R$87.00 R$174.00

2 R838,50 R$77,00

2 R$48,00 R$96,00

2 R$50,00 R$100,00

30 RS8,80 RS264,00

30 R$18,80 RS564.00

30 R$5.50 R$165,00

R$6,00 R$180,00

R$299,00 R$1.495,00

19.792,40

GRUPO 03 - MANUTENÇÃO CORRETIVA SEft/l TROCA DE PEÇAS

item descrição ~ ""'D-
Serviço de manutenção corretiva • Mão de Obra,
sem necessidade de troca de peças em Ar
Condicionados Tipo Split de 9.000, 12.000,
18.000.24.000 BTUS.

j valor total r$...

Serviço

QUANT UNITÁRIO V. TOTAL R$
W

50 R$145.00 R$7.250.00

'  ' 7.250,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua Sâo Benedito, s/n^ - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

GRUPO 04 - INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO DE AR CONDICIONADO

DESCRIÇÃO

Serviço de instalação de Ar Condicionado tipo Split
de 9.000 BTUS a 12.000 BTUS, Contendo 2
metros de tubo de cobre esponjoso, cabos PP.
suportes para condensadora, parafusos e buchas.

VALOR TOTAL RS....

VALOR TOTAL GERAL R$ ....

Serviço

QUANT UNITÁRIO V. TOTAL RS
RS

R$239,00 R$47.800,00

47.800,00

79.500,40

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial - SRP n.° 014/2019; «^..TRATAnA-
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela GONTKAIAUA.
III - Ata de Registro de Preços n® 032/2019

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - PA PRESTAÇ&Q DE SERVIÇOS

5,1. O recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.
5 2 Os pedidos do objeto a ser adquirido, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meto habil, onde estarão
detalhados os quantitativos para a entrega.

5.3. A Quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigêniia
do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquinr
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item específico.

54 O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA de foma
parcelada, no prazo e demais condições previstas no Termo de Referenci^a. Anexo II do
Edital do Pregão n° 014/2019, parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO _ nara
6.1. O objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada para
esse fim.

6 1 1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exdui nem reduz
- a' responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.
•  • irregularidades; imperfeições técnicas, vícios redibitonos, e, na ocorrência desta, não
''' impijça en>cprresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
(^-vigeircià^^T 7b da Lei n® 8.666/93.
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6 2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, ̂ oníerir e ava''ar
a' execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer duvidas e
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for "6^"°
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei
n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo
a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forrna restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
o objeto fornecido diretamente por servidor designado.
6 4 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for nece^^^^^^
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providências cabíveis.
6 5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do «e^idor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deve^ao ser solicit^as a
autoridade superior deste Município, em tempo habil para a adoçao das médicas
convenientes.

ri ÁUfiHi A SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tnnta) dias, o receb^ento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditwo provocado pela CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada Por sewidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e cert does de
regularidade fiscal; Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida ^lao e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federai do Ministério da fazenda
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS. conforme
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade ^ ®
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicjo Ç" sede da e^P^esa
licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. Certidão .N®gal va
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa a aPvidade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede ^®
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; .
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Divida Ativa do ̂u^icigo, e^P®^® ^
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado \
de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com efeitos d® Neg^
oelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o

• fornecedor apresentar em sua proposta. /

Lc-Vs.J/ò l/Á
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7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancána
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido
pela Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto peridente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual. Inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou a
atualização monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

7 9 0 pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Conta Corrente n°2952-7.
Agência n° 0767 em nome de M L XIMENES CONSULTORIA.

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação de serviços
do objeto, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes
nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos
financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forrna de
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa
de 0,2% {dois décimos por cento) ao mês, "pro rata d/e".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecicas
nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do
presente instrumento.

- CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
;-10;1" Os-contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
--^procedendo-se a r^lsão em razão de fatojniprevisívei ou previsível, porém com

1-0 €>'? I jQy : —■—^ // Págii^del3
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conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

10.2 Ocoirendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d, da Lei n
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requenmenlo
expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11 1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Funçâo
Programa
Projeto Atividade

Classificação Econômica

Fonte de Recurso

10.02 - Fundo Municipal de Saúde
10-Saúde

301 - Atenção Básica
0022 - Programa Saúde e Qualidade de Vida
2,048 - Manutenção das Ações e serviços de saúde,
atenção básica fixo
3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

011400001 - Transferência SUS Bloco Custeio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA QUALIDADE DOS ITENS
12.1. Fornecer o objeto conforme especificações constantes do item 4 do Termo de
Referência, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo II.
Temto de Referência, do Pregão Presencial - SRP n° 014/2019 e na Ata de Registro de
Preços n® 032/2019:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata. relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega estabelecido;
13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carí .er
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

'• • 13.L7v Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

Página lÃ^ 13
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13 1 8 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou r^uzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13 1 9 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os produtos empregados que Julgar inadequados,
13 1 10 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quaiificaçao exigidas
na licitação;

13.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13 2 12 Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido
neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13 2 13 Substituir os Produtos que apresentarem defeitos durante o período de
validade, sem Ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previs as
neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por rn&o
de crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.
quando for o caso;

13 1 15 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

13.1.16. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores
Registrados;

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referencia,
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

43r4-.-15, A contratante poderá solicitar, a qualquer momento,>'■' - fi rn dé comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO

V.' n t!
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s:-rs.
pfoTuíc considerado imprdprio ao uso será devolvido a contratada para a rnulrl^çao
nos termos legais.

13 117 Entregar nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens. os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas.
dentro do prazo de entrega estabelecido:
13 1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entr^a dos
frete, seguro, impostos, taxas e outros, Inclusive em caso de troca, se houver.
13 1 19 Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo apjicadas todas as
Inrmls e LiaS do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda conter
esoecíficações do ÍNMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houve ,Tem cSarcíarrrsticas peculiares do item e, quando for o caso, Po®®-';
em^a^renfunitárias especificações de peso. medida, quantidade, orientações de
armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, st^SírSli
com o fabricante, contado da data_ de entrega e demais informações que se fizera
necessárias para a perfeita utilização dos mesmos.

131 20 A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os P^i^osefetuados dfante a vigência da Ata de Registro de P^ço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.
13 1 21 A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
loíicitada à ̂  unidade Requisitante, a fim de re^ber instruções^ partic^ar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumpnmentc de suas
obrigações.

Á„CI li a nFriMt OII&RTA - DIRFITOS E OBRIRAÇÕF.S ""
14 1 Caberá à CONTRATANTE, além das Obrigações previstas no edital, no Termo de
Reflrínda de - SRP n» 014/2019 e na Ata de Registro de Preços n»
032/2019:

14 1 1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do'contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
14 1 2 Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com asIsp^LaçL apr^sen^as na' proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

14 1 5 Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de Bens de acordo com os
- cnténds"estabelecidos no Termo de Referência,

^  Página 9 de'^
r:-:n'= '02, ! íÀ ' / I



M  CPL - Trizidela do Vaje
^  Proc.!0i3^2C2â=./2OJ5í_

-  Rub. / -
ESTADO DO MARANHAO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS f
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n° - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO,

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos Produtos;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADtMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a
ata de registro de preços, se for o caso. deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo
que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF
e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, peto prazo de ate
05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demjis
cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades;

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contraio em caso de atraso
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nao-
aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I. ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida,

.. 1-

■ 1.^ j
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15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa.
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.
15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor o" o® Jf
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÂRIO obrigado a recolher a Importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança Judicial.
15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições espedficados no § do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
Injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SiCAF e, no caso de
Impedimento do direito de licitar, o licitante deverá serdescredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais comlnaçôes legais.
15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16 1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n." 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir uniiateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DF HABILITAÇÃO E
QUALIFICACAO , ̂
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial - SRP n 014/2019 e
neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS ^
18.1 Fica estabelecido que. caso venha a ocorrer algum fato nao previsto nesie_

—Instrumento estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
" objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matena, em
' èspecial a Lel;n®-Í0;520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993. /
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ppprÃn
19 1 Este contrato tem como amparo legai a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SRP N° 014/2019 e rege-se pelas disposições "
10 520/2002 Decreto Municipal n" 004/2017, Decreto Municipal n 005^01 e
lubsSamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito publico e
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de d reito
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.
r.l ÁllRIM A VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20 1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Cl ÁllSlJLA VIGÉSIMA PRIMFIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, sera
realizada através de protocolo. .montn«
21.1.1, Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO _
22.1 Este Contrato entrará em vigor a partir de sua assinatura e posterior publicação do
seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia util do
mês seguinte ao da sua assinatura.

ri Ái IRIII A VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

23 2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Pedreiras (MA), 08 de Maio de 2019

fund^sMOnÍcipal de SAUDE
KAIÍENN dwTHIA SANTOS E SILVA BORGES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PorL 012/2017-GPM

•—-".-ÇP.NTRATANTE

Di-ia: 6^ I /Z- / /^ i
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M L XIMENES CONSULTORIA
CNPJ N° 23.960.141/0001-51
REPRESENTANTE LEGAL: Sr.» MarcíHo Lira Ximenes
RG: N° 000050300696-3 SESP/MA CPF: N° 813.006.623-87
CONTRATADA

co?<rHr.E co:á oitíGimal ;
PWiWr;jr,!3 LíAcçIj •

Página 13 de 13



•i5S-e CIMPOSTA P0« 1 PAGINAISI ^í^dela do Vi
PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRISUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

ínfomiações Fiscss

£» giDi. ̂ de dôlSS

Exigiv^j

Num«r • CO ftPS

Oc^t^ ;^rrio(e9 N«e>on«{ "><e"^cwo Piseoi

1 • Sim 2 «Nâo

Numero oo Proc«sso Uünidí10 de li^CidènOt do ISS

PEDR6IRAS-MA

:á?^3SÍB

Locai da Presiaçfio

PEDREIRAS. MA

TipedoPPS Datado RPS Ccmpctanela

2U1i;2019

Re^mc cs&eciai Tnfrytaçio TpelSS

Uleroampreaãfio • Empresa de Peduei>o Porte (K6 ERP] 03 • Sobre Faturamento

Código de VeríficaçâFie ̂ ^nSOidad^
OHLIS^Ç^Xír..

Dala e Hora de Emitslo da NF&e

20/11/2019 às 16:$7:d6

Cnovedb >^sso

61222XTVâ£2LC3I2MKH4SM9M2WRlf\K

Plfi oarOOcbçio da autenticidade acesse
h8p:Z»Ae,ad61nformtócâ.coirubi:IOS2/lss

menu eeimdtaa e intemie oa dados

desta NF84.

PRESTADOR 06 sÉiwços.;/;\.' - V'í T ;7 " ̂ •

iCPF/Cf;»^ PO/lnscri;SeEstBdjei inscnctp Municoel Cadastro Norri«/Ra2áo Sodai

' 23.960.14 tmOOl-SI 000630 000630 M IXIMENES CONSULTORIA-ME

iLo^edôurc Complemento Bairro

!aV rio 8RANCO. 1050 CENTRO

CEP Cidide Teisfcna E^maS

|6S72S.OOO PEDREIRAS-KA

TOMADOR re SERVIÇOS v...:, ;. .í;.:",
CPF'Cl4^'j'Oocun>ente RG/insençfle SPeou&i Insençfte MuRícepai Nome/Ra2ae Soeíei

tO.432 3S9r0001<0fi FUNDO MUNICtPAL DE 8AUDE DE PEOWRAâ

RICi . ANC0.2$3

ç EP/Coc. Posta! çi^de/Psi>

SS7294I00 PEDREIRAS • MA

Complemento Bairro

CENTRO

E>maa

pedreira&seeadm^malLeom

dos Serviços f. > •, " /; • V; " ^ >? •
Otdo. un Medida Doicrlçáo

-jço yv Sc^vO OE INSTAL>^CAO K AR CCnÔÍCÍ^ÚOO^^SPLIT DeYoOO STUS A 12.000 BTUS , CONTENDO 2 M^ROS DE
VIr.UNtSftO

239.00

Tet

RS S 497.00
.-00 C= COÕRe S5POMJOSO CABO PP. SU^RTHS PARA GCNCEN&SDORA. PARAFUSOS P SUCHAS

I Imposto Sobre.ôé^^s de ;; - Vr.^^
LC*16CÍC3 14.01 AJr^icra Abvtoade Município

:o. lirnoere. lusiracSo. revt»So. cerge • rtearoa, conserte^ reslaurAC^P. blindagem, m... 2,$$C3% 0000140000001

CMI90CNAS C6«90daObra

dos £«fvico«

R$ 0.497.00

Dc.corts (AceriesieneoQ Oecuc^ies Bese Ctlcuio

RS 0.00 RS 0,00

RetOTi^Ailelmpó^s; J
915 COXINS

as n.oii RS 0,00

y^ior Liguldo da NFS.«: RS S.350.M

Informações Complementares

Btie de CAiojíe

R$0497,00

IPRF

R$0.00

Tettl de ISS

R$ 14640

R$0,00

ISSRefldo

1 - Sim

Outma RetançOea

ÃoAo

Daaeonte CcntfOmado

RS 0^0

V«. Aprac. Tibüioai

'ORCEM O'. FCíSSCiMEVTO K*tft'20l9

REC5SIÇ W<^S) 06 M L Xl«e«es CONSULTORIA-Kg O SERVIÇO COhSTAWTEWNFS« 06 NÚMERO iSFECOOtGO OE VERlRCSÇAoOKiaWBCI.

CPfRS -italn-ura



^fS* COMPOSTA POR 1 PAOIMA(S{

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-«

Infarmaçôes FIscials

irdaoe co i&3

Exigivel

Hurr^o 0» droctfso»droctsso

Sume>c9o RPS

Optf e &mc n Nae>o'^kí p<«ai.vô Piscai

MLiii<ap>o e« inc0«ncift do lâS Local tia Pmitaçte

PEDREIRAS^ PEDREIRAS - MA

Tip9tiofti>S DaUtioRPS Ctfnpctênot

20^11/2019

RoOne Efpecatf TnOjtado T«o ISS

MleroAmprisárlo • ̂prasa da Raouooo Porta (MC EPP) 03 •Sobra Paiurarnanto

irâESTAOORI^SgRVlÇOS, j(- ■: i • ••. '.i'

! 23,960.141/0001-01

RG^necnçlo Esuotal Ins<tsç6c Uunicipol Cadasoo

000630 000630

Número da NFS<

I  158
j CMigo Qe Venficafio ae AutenBodade
I  3K4AUPCUB
I  Daia e Hcrt de EfriAsio st NPS-c

20/11/2019 às 17:06:41
CAike de 4coaao

! 61325IGRVâN40HK8PV1JMâAA/L2«yLW

Pan eartfleaçio tia autinOcitiad* acasaa
http://nfe&ad(rlRformMlca.eom,br:6082'Ha
v*A manu esrmittas a Mfbrni# os dados

dtsa NPSps.

5- s <3 «
l / Q. U_ CÍ

Nornt;Rtzlo Sodil

M L XIMENES CONSULTORIA ■ ME

AV RIO BRANCO. 10SO

PEOREIRAS-MA

.TOMADOR DE SERVIÇOS
C ̂ F/C LfTntrto -íG/i/n

10.432.389/C001-06

'RIO.^RANCO,a63

RG/inio<c6oEs:atiua' IriscriçAe Municsial Nome^^uAeSoctal

FUNDO MUNIOFAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

CE=«se PoKji

PEDREIRAS • KA pedniras.ssesdineopoll-cam

0M_«. * Un.KtSIdd D«:riçM
3100 UW SEWvTçO 0£ iVÍSTALAÇAiToE ar CÕNÕIC10N«)0 TIPO 8PI.IT CE 9.000 BTUS A 12.000 BTUS . C0NTEND02 METROS

';E-UB0 de cobre SSPONJOSO. cabo PP suportes para 60NDEN8AOORA PAHAFUSOSE BUCHAS.

Vlr.Unltéfl»

2BS.H

:lm^steSobre^rv^sde;ai^Üerí^l^ã!^T'.l^''Vr 'ç-v''?, -fg
LC^yigCO: 14.01 Aliguat AlyldaiM MtmkBplo CíOlsoCNAE CddloaatOOtt CédiBoAfiT
'Lui Jo.IrrMza. luitia;». rameiD. ea'aa. iKtrgA ciuimio. rastuTt;io. tdndagan. m. 2.6433% 0000140000001
lUMor-rrlu dos :>rviçoj Dssconto loecrttcionado Dadsjí&es BaseCaicuio Base da Ctloilo ToUidolSS ISS ReOds Oexxfito Condldoiado
RS7A 09.00 RS 0.0

:Re^C6«'8 ctefimposto^ '

Valor Liquido da NFS-e: RS 7.311,66

I Informações Complemwcares

RS7A09.00

OsSrai RaleAoOca

R6D.OO

Vai. Aom. Tittulea:

pRSEW OÊ «ORKECIMENTO S-11/»19

RECESllEMCSl DENLXBlEW»COI«SULTO«A.|ieoSERVlCOCONSTAVTEDANF&»0eNÚMefiO16eEC0a<3OD6VERIReAÇto8IC«AI/PCUe.



SFS-8 COMPOSTA POR 1 PÁOINA(S)

Informações Pisca:

I  ES'9cCt<idade flo l$$
Exigivei

Nl.T«'S f.2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número do Proeeeso MunteáDio de Inchdència do ISS Local <ía Prestação

PEOREIRAS-MA PEDREIRAS • MA

Séi« ao RPS TpoaoRPS CatsaoRPS ConoMAncá

2aiwg019
RtfOms Especat TObuttcSQ Tipo ISS

Mlenumpresino e Empma a« Pequtne PomfMEEPP) oa •Sobre Raciremento

OoIsíTe s.mo:es Naeac^oi Incentivo fi&caJ

1 • Sm

ÍPRSSTADORréS
ICPP/CNPJ

' / 'u

ilumeroda I

~CóõÍ3o de Verificaçèo-de àuUtSMdaóo

AFDYFM4^
Oata e Hora Ce Emissa oa NFS-e

26/08/2019 às 12:42:14

CnsvsdaAoeMO

556SSIZ91ROB9GTNV8KMOR5RNSHH3QNQ

Cliaaa *m «uOetnupio à WFS^e lOS

Paia eefSficacae da autenOciaada aeasM

htip:i;aatr.easTus.claudapp.azure.coni:B082
Rsswab. manu comunas • intaimeos

dados desla NF&«.

23.960.141/0001-51

Logradouro

AV RIO BRANCO. 1050

C=p Cdade

6S72S4W0 PEDREIRAS4VIA

RO/lrBCrloSoEaadual Inscripto Muniolpal Cadasbs

000630 000630

isbs NwnalRaaia Sedai

630 MLXIMENESCONSULTORIA-ME

Comptamen® Bairro

CENTRO

Telefone E-mai

'JPjr^ocuTenic RC/lnscrcAo Estadual

-10:032.383/0001-06 FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE K PEDREIRAS

i Logrnoouto
Complemento Bairro

:RIO BRANCO. 263

CcP/Cod Ptstal Cidade/Pals
Talefone E-mafl * '

6672M0C PEOREIRAS-MA

Discriminação dos T| 11 |P [M l| j M|l|HI|HH|l|HH|W |||||l| ||l |||| I |
Olde. LJn. Medida Poserieâo •

! 20.00 UN SERVIÇO oe MANUTENÇÃO CORRETIVA -mAo DE OBRA, SEM NECESaCAOE DE TROCA OE PECAS EM AR
j  CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 9.KI0.12.t)00, 18 000.24,000 BTUS.

VIr.UnItârto

145.00

Toa

RS 2.900.00

Imposto SobréServ^ífe
LCtt6C»M 14.02 - ^
íAsslsténcia Técmea .

jvvlor Total dos Serviços Desconto Ineondraonado Oeduçtes Baae Cilculo Base de Cíloulo

A|quoa Atividade Murtidpb CédljoCNAE Cídiso da Cora CóOíboART

2,6833% 0000140000002 3314707 -

IRS 2.900.00

[Retenções
3

RSO.OO

R6 0,00

W^-
COFINS

RSO.OO

[Velor üquldo üa NFS-e: R$ 2.822,76

I In^rmações Complementares

RSO.OO R$2.900,00

■■
IRRF

RS 0,00

Toai doISS

RS 77,24

csu.

R$0,00

ISS Retido

1 - Sim

Oeaoento Condicionado

RS 0,00

IBBMEIfflBESMiltlMii
Outras Reançies |

RS 0,00

vai Aprox Tribuna:!

RECE81(EA10S) DE H LXIUENES CONSULTORIA. ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFSe DE /üMERO 110 E CCOGO OE VERIRCACAO AF0YFM4W



í>d
-;Dí .

I—

Proc-V
FLS._
Rub.

.com
Especialista em soluções

PREGÃO PRESENCIAL 042/2019

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARI. 79, XXXIN, DA CF/S8

Pregão Presencial ns 042/2019

A  empresa M L XIMENES CONSULTORIA, CNPJ n°23.960.141/0001-51representada
pelo(a)Sr{a), MARCILIOURAXIMENES R.G. n®503006963, CPF n<'813.006.623-B7,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

Pedreiras - MA 10 de Dezembro de 2019

M L XIMENES CONSULTORIA

MARCILIOURAXIMENES

99 3642-5844 | © 9824-63171 ! 98467-9657
Avenida Rio Branco, 1050 [ Centro | Pedreiras -MA

■ mx.comoficial@gmaiLcom
® (§)mx.com1 ® mx.com

mardlioxímenes.com
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